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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N° 008/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO 
ANTÔNIO E EMPRESA WELINGTON OLIVEIRA DE 
ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTôNIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus — Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago 
André Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado 
na Rua Cel. Demonstenes Barbosa — S/N — Centro - Riacho de Santo Antônio — PB, e do outro lado 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no CNIPJ n° 
35.808.160/0001-46,  corn  sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — Centro — Campina Grande — PB, neste 
ato representada pelo empresário, o senhor Welington Oliveira de Araujo Nunes, residente e domiciliado na 
Rua Estácio de Si N°290 — José Pinheiro — Campina Grande — PB, portador do CPF n° 073.792.124-27, 
doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n°006/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chás,  etc.)  para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação n° 006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA-  DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos 
e quarenta reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I  
ACHOCOLATADA EM PO VITAMINADO - 

PCT  COM 4000 
PCT  300 R$ 4,80 R$ 1.440_00  

a AÇÚCAR TIPO CRISTAL (COMPOSIÇÃO 
DE ORIGEM VEGETAL_ SACAROSE DE 

KG 1200 RS 4,50 RS 5.400,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CANA DE AÇÚCAR BRANCO) -  PCT  COM 
IKG 

3 AMIDO DE MILHO -  PCT  COM 500G UND 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 

4  
BISCOITO SALGADO TIPO  CREAM  

CRACKER  -  PCT  COM 400G 
PCT  1000 R$ 5,10 R$ 5.100,00  

5 CAFÉ MOÍDO -  PCT  COM 250G  PCT  1000 R$ 8,50 R$ 8.500,00 

6 
CANELA EM PO EMBALAGEM COM 30 

GRAMAS 
UND 200 R$ 4,20 R$ 840,00 

7 
CHÁ EM SACHÉ (DIVERSOS SABORES) 
CAIXA COM 0 MÍNIMO DE 10 SACHES 
ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE 

UND 700 R$ 5,00 R$ 3.500,00 

8 LEITE EM PO INTEGRAL -  PCT  COM 200G  PCT  1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 
9 MARGARINA - EMB. COM  500G UND 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

10 
OVO (GALINHA, BRANCO OU 

VERMELHO, TIPO EXTRA) 
UND 1500 R$0,90 R$ 1.350,00 

11  
POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES 

PACOTE COM 10X 100G 
PCT  1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00 

12 
GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA: 

GOMA PRONTA PARA TAPIOCA,  
EMBALAGEM DE 01 KG 

PCT  200 R$7.80 R$ 1.560,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão  softer  
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tab  logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser deterininado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de  consequences  incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.30 — Material de Consumo. 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto A qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas A fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa 
atribuição; 

e -  Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito peto Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiJidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo 
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento 
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  
Arts.  137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,  conform  o caso, is 
disposições do  Art.  140, da Lei /4.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  f5t5 a It53, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a — advertência aplicada exdusivamente pela infração administrativa de dar causa A. inexecução parcial do 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido  Art.  155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do 
caput do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no 40  do referido  Art.  156; f— aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao  Inds,  ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  ± 100) ÷ 365, sendo  TX  = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os principios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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THYA 0 ANDRJ MINEIRO DE AkAU 

Presidente da Câmara Municipal de 
Riacho de Santo Antônio 

TESTEMUNHA 

CPF:  066  

It4 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

f- 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirdo. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 17 de abril de 2024. 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME 
WL COMERCIO 

at.3°59.9717:446  
CNPJ n° 35.808.160/0001-46 

contratainr) 5  

Wellington 
 Oliveira de Arai.t\olAunel 

Rua. Pecito 
 Wares 

 Cabral, n° 72 

CENTRO - 	
58400-206 

CP.MPIt\i;\ GRANDE-4)13 

CPF: A0jJiÇon-01_01 
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JUG P  

INSTRUMENTO DE INscruçÂo DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: 

WELINGTON ouvEn DE ARAUJO NUNES 
••• 

  

^". 	PF20µ112 

    

    

Per0 piesente ins. tiumento particular  tie  Ato Conslitutiv0 

WELiNOTON OLIVFIRA DE ARAUJO NUNES. BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da odade do 

Teike,ia - P0  clam  de natomento 11/0911993. porlador da Carteira de Iduniwade (RG) 	3426248, expeada ry.x 

SSP/P8  Om  I 7032006 e cpr n• 073 792 124.27. residente e donticiliado na °dada de Campina Grande • P13, na 
RUA Estacio oe Sn, no 290. Jose Pinneiro, CEP 50407-390 

Rew:ve c0n31Ityli como ernpre  sat*  individual, medianle as seguintes clausulas Ort, 968, I,  CC):  

CLÁUSULA I DO NOME EMPRESARIAL  (art.  969, II,  CC)  
O emoies5rio ,ndividual adotara como nome empresarial a firma WELINGTOU OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, e 

usara a expresSào  Wt  COMERCIO  corn()  Mime lanlaSta 

CLAUSULA II • DO CAPITAL  (art  968,  III. CC)  
O capital seta oe R$ 	000.00 (trinta mil  rya's)  10Ialmente suOscrito e integralizado. neste MO, do seguinte forma RS 
30 003,00 (trinta mii  lea's;  Pm tnoeaa corrente do Pais 

CLAUSULA  lit  • DA SEDE  (art.  968. IV,  CC)  
O Enipresario Individual teta sua seoe no seguinle endereço RUA Pedro Awares Cabral, n' 78, CenIro, Carnpina 

Grande- PB, CEP 58403200. 

CLAUSULA IV DO OBJETO  (art.  968, IV.  CC)  
O Emxesario Individual tera  POI  Objeln o exercido das seguintes atividades económicas COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS. COM  PRECOMiNANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS. MERCEARIAS 
E ARN1AZENS, COMCRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUT1GRANJEIROS 

Paragrafe 611icc) Em estabelecimento eleilo como Sede (Matriz) sera(ao) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOS ALIMENT1CIOS • 
MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAi:ENS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COMERCIO VAREJISTA  OE  HORT1FRUTIGRANJEIROS. 

E exercera ‘rs seguintes atividades 

CNAE N° 4712-1/30 Conie•cio  yore,  $ta de mercadoras em  vial.  com  prettominância de produtos atimenticios • 
minimercados. mercearias e armazens 
CNAE N°4724-5/00 •  Corriere*  varejista de tiortilruligranjeiros 
CNAE N 4789-0105 • Comercie varelista ce produtos saneantes dcmissanilanos 

CLAUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIME14TO  (art.  37, II, Lel ri* 8.934, de 1994) 
O empresario deciora sob as penas cra lei, inclusive que são verioicas todas as intormações prestadas neste  
instrument°  e quanto ao disposto no arligo 299 00 COoigo Penal. nOo e star impedido de exercer atividade empresária 
e nâo possuir outro registro corno Empresar o Incividual no Pais  

CERTIFICO  0 REGiSTRO CH 17 /12/2C19 SOD N' 25101392223, 
CAOTOCOLO' 19263,1” DE 17 /12 / 2019 C00100 or VERIFICACIO: 
1150V/92304 N1RE• 25101392223 
wELINCTON  OLIVEIRA  DC haAU23 NUM  

marta da  Fstir4 VGAtUt4 VOAMICS.0 
SECRETARTA-CCRAL 

JOX0  PESSOA.  11 / 1 2/2019 
hLsiss /11.n, . reclaim pb goy  br  

• 

A y•ltdosl• d.,c do,;,..musmo. as imprcsso. etersupsato A comps0va;Ao de  sua  autar.ticidilds nos sespactivds posts), 
InformaNdo scut rotpactivos  códigos  Os vett!tcsclo 

Digitalizado com CamScanner  
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• .1,1;•••' • 	 bblikaliabier 
WELINGTON  OLIVEIRA  Ut Artmu.,./ 	 AA A 	 -• 

• 
eA0,001 

..AU.SULA VI • 00 INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçA0  (on.  53, Ill, F, Docroto n"1.800196) 

A Empresa atictata sc.ia 	 wi:.1 do arqUiva'I1C14o deste ato 'tu Junta Cometc•aI Co Estado da Paraioa e 

seu prazo de OuraçA0 e incleternmatio 

E. por estar assim const.tutdo. assmo O presente Instrumento 

Camp.na Grande - PB, 16 de dezembro de 2019 

2ig: 
(11 	'4,1)  

WELIt GTON OLIVEIRA  OE  ARA 
EmptirsArec 

0 NUNES 

CERTLFICO ORLISO EN 12/12/201, SOB N•  25101392223.  
PROTOCOLO:  192‘39153 OE 17/12/2015. C00000 OE WRI1ICAÇA0 
11905292304. NIRE: 25101392223 
WEL1NGTCN OL/VEIRA OE ARAUJO  NUNES  

Karat  de nItima Ventura VeftAncto 
SECRETARIA-GERAL 

JOAO PESSOA. 11/12/2°19 
https //.10w cedesta pb cov br 

  

A valid:Kt* cleat* Clousera.o. 	.epresee. nice eu)esse • rovnrcvarlo de  sua  AutenracidAdt nos cespectsves pocca.• 
Infoteando swat  respectivos  ce.dssos de verse:x..0o 

•  

Scanned +ArIth CamScanner 
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JUG 

V 1***Maidilidwai 1**96 DULY 
ir•to •  fikiLik  it"ril  04 	 11""i•Mr1•411"016111dit".»14.14111  AA— 

'. 1 /..CON1(0, per SCOeihinU .1(6.  rOL*%)  Cr 	  
. 10.1$Gliti OLIVEVA 410.31/4KSIMITIMMIUMUS1ilt1inlii _ 
-- tuustuussuummunumistsummtruisimmuststs 

tkv 	Escrevcole 
fa 1tst.ea ver4ade. Caputo GuAk49 1012/2019 17:Ca 
!tuna kite 	es -

52 
• 

LIA  V• tk 

(2919-0:63771011:01 :9,41 1airti1:R1 0,24 FEKI:R1 I t  1SS:k1 
sao 146114.3 A30397714E54 	• • 	' ,,. 01,0„1 
wain a 4ottoticidade it https://stloCtIttal.tiptAIMIT  4'0' 

00i,1,

‘

10)1) 

% 
% 0  

•  

• 

• 

crimple* 0 AEOISTRO CH 11 /12/2010 Sots d• 25101392223. 
PROTOCOL° 192439153 OE t1/12/ 2019 CO0160 Ot VERIIIICAOAO 
11905792204 RIM 25101392223 
WELINCTON  OLIVEIRA  OE ARAUJO  NUNES  

UscSal de rotas.. Ventura VonAneso 
sEcALTARIA.GERAL 

JOAO PE$50A. 11/12/2019 
.nttps //www rodestm.pb goy Or 

• 

• 

A vsladads dote.* document°. se ampvesso"tacm oulotto a.comptovAgAo do sua..nutonticidade.nom tospectivos poct4.• 

• 

DittlitaliZad0  COM  CarnSflannar 
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% 

PRIMEIRA ALTERAÇÂO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Pelo presente Instrumento particular do  °Hernia  ao elo  constitutive:  

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, Drasileira, solteiro, Empreserlo, natural da cidade de Teixeira - 
pS, data do nascimento 11/09/1991, portador da Carteira de Identidade (RO): n 3420248, expedida par SOP/PB, Cpp;  
re  073.792 124-27, residente e domtihodo na cidede de  Campine  Grande • PB. na  RUA Estacio de Se,  re  20, Jose 
Pinheiro, CEP' 58407-390. 

Iltdar do Empresado Individuol  quo  gira sob o nome empresario V/ELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
com sede na Rua Pedro Arvares Cabral, 78, Centro,  Campine  Grande — PB — CEP 56.400-206, com inscgfro de 
ernpresario Iddividual arquivado na Jucep • Junta Comercial de Estado de  Paraiba,  sob o N' 25101392223, 
Insorita no CNPJ sob o n' 35.008 160/0001-40, resolve ALTERAR sua Inscrlçaio de Empresado Indolduat e 
atterações posteriores, mediantes clausulas o condições o seguites: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O Titutar Emprestrio IncEvidual altera o seu otiielivo social: 

• 4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorlas em geral,  corn  predominancia de produtos alimentiolos — 
minimeroados, mecearies earmezens. 

• 4724-5100 — Comercio varejista de horgrutigranjeiros. 
• 4769-0/05 — Comercio varejista ce produtos sancantes domissanitarlos. 
• 4722401 Comercio varejista de carnes açougues. 

CLAUSULA SEGUNDA 

As demais clausvias nio modificadas por este instrumento permaneoem em pleno vigor. 
0 Titular do Empresario Individual assina o presente inaamento de altergio  ern  urna unica via para que surta os 
efeitos legais.  

Campine Grande, 14 de  Fevereiro  do 2020. 

C\A 	•  
VELINGTON OLIVEIRA  OE  ARA  .fu  NUNES — 

otirrutoo O MISTRO EH 18/02/2020 15154 SOS t4s 20203491961. 
PROTOcoLO: 203691961 08 14/02/2020. CODIO0 DE VtlIEICA04: 
12000799130. HIRE' 25101392223, 
WELINGTON OLIVtIth 08 PkIlAU.10 NUNtS 

haria alp rAtima Venture Vanincto  
SECRETARIA.-GERAL  

JOAO P8SSoA, 18/02/2020 
• wwv,sid•elm.pb.pov.bt  

  

tJ 	11".-* P 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.808.160/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/12/2019 

   

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PEDRO ALVARES CABRAL 
NÚMERO 

78 
COMPLEMENTO 

CEP 
58.400-206 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KLERISTON.CONTAK@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(83) 30634246 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
Or in.*  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/2019 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/2024, 13:51 about:blank 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  

WI  COMERCIO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *) 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

SITUACAO ESPECIAL 
**InIntnitirst 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**1.11-11-14 

( 4) A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/04/2024 às 13:51:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 	 1/1 
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VIII •  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WEUNGTON OUVEIRA DE ARAUJO NUNES 
CNPJ: 35.808.160/000146 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:28:37 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2024. 
Código de controle da certidão: FE10.9C34.2B1B.0984 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 11375.664A.5C3D.3A16 	 Emitida no dia 20/03/2024 As 11:21:39 

Nome Empresarial: 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Endereço: 	 Número: 	 Complemento: 
PEDRO ALVARES CABRAL 	 78 
Bairro: 	 Municipio: 	 CEP: 
CENTRO 	 CAMPINA GRANDE 	 58400-206 

lnscr. Estadual: 	Situação Cadastral: 	CNPJ/CPF: 
18.357.477-4 	 ATIVO 	 35.808.16010001-46 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado esta em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

cenraao  ao  DOD= eInftfrfa via Yntranee. 
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ESTADO DA PARA BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL  

Identificação do Contribuinte  

CGM: 	1013671 

Nome: 	WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CNPJ/CPF: 35808160000146 

Endereço: R PEDRO ALVARES CABRAL, 78, 

Bairro: 	CENTRO 

CEP: 	58400206 

Cidade: 	NÃO INFORMADO/PB 

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal), combinado com o  art.  205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 9 de Abril de 2024 

Código de Verificação: [932480904042024791600] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar  site:  https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

134x. : c.unpirutenzw.k_c,abdc_p•od 

Oat, Horx 09414'20 4 08:42:39 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

238

238



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.808.160/0001-46 
Certidão n°: 26413447/2024 
Expedição: 15/04/2024, as 13:42:55 
Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que wmaricata OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (Moasiz E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.808.160/0001-46, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAEXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2024 a 11/05/2024  

Certificação Número: 2024041223065084758730 

Informação obtida em 15/04/2024 13:44:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	35.808.160/0001-46 

Razão 
Soda I: 

Endereço: 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

R PEDRO ALVARES CABRAL 78/ CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB / 
58400-206 

15/04/2024, 13:44 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta 

contra: 

CNPJ: 35.808.160/0001-46 

Razão Social: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAIDO NUNES 

Nome Fantasia: WL COMERCIO 

Certidão emitida às 14:19 de 01/0412024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas prorsssuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoNalidarcertidao  e insira o 
código de validação: PXNS.SYqi. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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1;\ •  GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

• t 	CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

RO  OE  PISCRICAO 

16 357.477-4 

SITUACLO 

ATIVO r

1400 
j.jE2/0°1119702CYCAD Portarr  EN !Aug*,  Cirinfrol .- Ilestabroomenio broll•Io - RE S'All RACINE Nr0 DE 

RICAO SUSPENSA . 

naw Ou RVAO SCS.'14i. 	
' 

v+I-LINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES  
ROM  FANTASP 

vvi COMERCIO 
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35  SS  160,0031_48 

INSC JUNTA  CAMEROON.  

2510139222-3 
1.05Ak."0/040 

R PEDRO ALVARES CABRAL 

tflAtERO 

78 
oawpt.IDAENTO BAIRRO 

CENTRO 
eakpdcips0 

CAMPNA GRANDE 

CEP 

58400-206 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

cms 

4712-1/00 

05$044 iti.kc„J,0 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALAMENTICioS 
PRINCIPAL 

4712-1/00 

oe oom.ar„Ao 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALImENTICIOS 

s50,043.wo 

4724-5/00 
05w)L04.40.0 

COMER= VAREJISTA DE tiORnERLITIGRANJEIRoS 

4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTEs DomisSAN1TARIOS 
.....rusturA JVRIDiCA  

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) h_  

COD  NA tUREZA  AIRING  

2135 
TWO  DE ESTASELECAIENTO 

MATRIZ  

TWO OE  UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FIA DE A1'JACA0 

ESTABELECIMENTO MO 

REDLAE DE RECOORMENTO 

NORMAL 
1400  OE  ATIVIDADE 

15/01/2020 
0,...40Fto 05  *ACIDS  E ^DMiNISTRADORE 3 

wELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
0....A00 
EMPRESÁRIO 

REPAPVCAO FrscAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALOADE 

28/04/2024  
CON MX*  

202310281040255062 

DATA  OE FANS-SAO  

28110/2023 10 40-25 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL  

Scanned with CamScanner 
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en. IV:  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACHO DE SANTO  ANTONIO  

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 006/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso 11, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 17/04/2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 006/2024 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, 
determinar a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como 
que se proceda  it  publicação legal do extrato  dc  ratificação devido nos seguintes termos: 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB; com base nos 
elementos constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 
FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o  if.  35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n°14.133/2021. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00 — Câmara Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 
VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro md, seiscentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2024. 
Publique-se e cumpra-se. 
Riacho de Santo Antônio — PB. 17 de abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAOJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 008/2024 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB 
CONTRATADA: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jwidica - CNPJ sob o n°. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N° 78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
VALOR: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seisccntos c quarenta reais). 
PRAZO DO CONTRATO: 3! de dezembro de 2024; 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00—  Camara  Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Proprios. 
PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2024. 
DATA DA ASSINATURA: lide abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAÚJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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Buscar 

CÂMARA MUNICIPAL 

RIACHO  
DE SANTO ANTONIO  

27/12/2024, 15:50 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 006/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

Ir para o rodapé [31) Ir para o menu [1] (ir para o conteúdo [2] 

E Menu  

Acesso Rápido 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAC 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 006/2024 

ublicado em 17/04/2024 as 11:04 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 006/2024 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

Dublicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chis,  

etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB;  corn  base nos elementos 

constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral INI° 78— Centro — 

Campina Grande — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei IV 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00— Câmara Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30— Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais). 

Ittps://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/publiciportal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0062024 	113 
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27/12/2024, 15:50 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 006/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

Ao continuar navegando no nosso portal, você 
concorda com a nossa Política de Privacidade. Para 
ter mais informações, acesse nossa página de Aviso 

de Privacidade. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO 
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deimene 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N° 008/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO 
ANTÔNIO E EMPRESA WELINGTON OLIVEIRA DE 
ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTôNIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus — Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago 
André Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado 
na Rua Cel. Demonstenes Barbosa — S/N — Centro - Riacho de Santo Antônio — PB, e do outro lado 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no CNIPJ n° 
35.808.160/0001-46,  corn  sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — Centro — Campina Grande — PB, neste 
ato representada pelo empresário, o senhor Welington Oliveira de Araujo Nunes, residente e domiciliado na 
Rua Estácio de Si N°290 — José Pinheiro — Campina Grande — PB, portador do CPF n° 073.792.124-27, 
doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n°006/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chás,  etc.)  para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação n° 006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA-  DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos 
e quarenta reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I  
ACHOCOLATADA EM PO VITAMINADO - 

PCT  COM 4000 
PCT  300 R$ 4,80 R$ 1.440_00  

a AÇÚCAR TIPO CRISTAL (COMPOSIÇÃO 
DE ORIGEM VEGETAL_ SACAROSE DE 

KG 1200 RS 4,50 RS 5.400,00 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CANA DE AÇÚCAR BRANCO) -  PCT  COM 
IKG 

3 AMIDO DE MILHO -  PCT  COM 500G UND 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 

4  
BISCOITO SALGADO TIPO  CREAM  

CRACKER  -  PCT  COM 400G 
PCT  1000 R$ 5,10 R$ 5.100,00  

5 CAFÉ MOÍDO -  PCT  COM 250G  PCT  1000 R$ 8,50 R$ 8.500,00 

6 
CANELA EM PO EMBALAGEM COM 30 

GRAMAS 
UND 200 R$ 4,20 R$ 840,00 

7 
CHÁ EM SACHÉ (DIVERSOS SABORES) 
CAIXA COM 0 MÍNIMO DE 10 SACHES 
ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE 

UND 700 R$ 5,00 R$ 3.500,00 

8 LEITE EM PO INTEGRAL -  PCT  COM 200G  PCT  1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 
9 MARGARINA - EMB. COM  500G UND 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

10 
OVO (GALINHA, BRANCO OU 

VERMELHO, TIPO EXTRA) 
UND 1500 R$0,90 R$ 1.350,00 

11  
POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES 

PACOTE COM 10X 100G 
PCT  1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00 

12 
GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA: 

GOMA PRONTA PARA TAPIOCA,  
EMBALAGEM DE 01 KG 

PCT  200 R$7.80 R$ 1.560,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão  softer  
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tab  logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser deterininado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de  consequences  incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.30 — Material de Consumo. 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto A qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas A fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa 
atribuição; 

e -  Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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VIS 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito peto Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiJidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo 
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento 
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  
Arts.  137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,  conform  o caso, is 
disposições do  Art.  140, da Lei /4.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  f5t5 a It53, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a — advertência aplicada exdusivamente pela infração administrativa de dar causa A. inexecução parcial do 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido  Art.  155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do 
caput do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no 40  do referido  Art.  156; f— aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao  Inds,  ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  ± 100) ÷ 365, sendo  TX  = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os principios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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;\AIT  r 	 q"\k 
THYA 0 ANDRJ MINEIRO DE AkAU 

Presidente da Câmara Municipal de 
Riacho de Santo Antônio 

TESTEMUNHA 

CPF:  066  

It4 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

f- 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirdo. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 17 de abril de 2024. 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME 
WL COMERCIO 

at.3°59.9717:446  
CNPJ n° 35.808.160/0001-46 

contratainr) 5  

Wellington 
 Oliveira de Arai.t\olAunel 

Rua. Pecito 
 Wares 

 Cabral, n° 72 

CENTRO - 	
58400-206 

CP.MPIt\i;\ GRANDE-4)13 

CPF: A0jJiÇon-01_01 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 
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JUG P  

INSTRUMENTO DE INscruçÂo DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: 

WELINGTON ouvEn DE ARAUJO NUNES 
••• 

  

^". 	PF20µ112 

    

    

Per0 piesente ins. tiumento particular  tie  Ato Conslitutiv0 

WELiNOTON OLIVFIRA DE ARAUJO NUNES. BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da odade do 

Teike,ia - P0  clam  de natomento 11/0911993. porlador da Carteira de Iduniwade (RG) 	3426248, expeada ry.x 

SSP/P8  Om  I 7032006 e cpr n• 073 792 124.27. residente e donticiliado na °dada de Campina Grande • P13, na 
RUA Estacio oe Sn, no 290. Jose Pinneiro, CEP 50407-390 

Rew:ve c0n31Ityli como ernpre  sat*  individual, medianle as seguintes clausulas Ort, 968, I,  CC):  

CLÁUSULA I DO NOME EMPRESARIAL  (art.  969, II,  CC)  
O emoies5rio ,ndividual adotara como nome empresarial a firma WELINGTOU OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, e 

usara a expresSào  Wt  COMERCIO  corn()  Mime lanlaSta 

CLAUSULA II • DO CAPITAL  (art  968,  III. CC)  
O capital seta oe R$ 	000.00 (trinta mil  rya's)  10Ialmente suOscrito e integralizado. neste MO, do seguinte forma RS 
30 003,00 (trinta mii  lea's;  Pm tnoeaa corrente do Pais 

CLAUSULA  lit  • DA SEDE  (art.  968. IV,  CC)  
O Enipresario Individual teta sua seoe no seguinle endereço RUA Pedro Awares Cabral, n' 78, CenIro, Carnpina 

Grande- PB, CEP 58403200. 

CLAUSULA IV DO OBJETO  (art.  968, IV.  CC)  
O Emxesario Individual tera  POI  Objeln o exercido das seguintes atividades económicas COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS. COM  PRECOMiNANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS. MERCEARIAS 
E ARN1AZENS, COMCRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUT1GRANJEIROS 

Paragrafe 611icc) Em estabelecimento eleilo como Sede (Matriz) sera(ao) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOS ALIMENT1CIOS • 
MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAi:ENS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COMERCIO VAREJISTA  OE  HORT1FRUTIGRANJEIROS. 

E exercera ‘rs seguintes atividades 

CNAE N° 4712-1/30 Conie•cio  yore,  $ta de mercadoras em  vial.  com  prettominância de produtos atimenticios • 
minimercados. mercearias e armazens 
CNAE N°4724-5/00 •  Corriere*  varejista de tiortilruligranjeiros 
CNAE N 4789-0105 • Comercie varelista ce produtos saneantes dcmissanilanos 

CLAUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIME14TO  (art.  37, II, Lel ri* 8.934, de 1994) 
O empresario deciora sob as penas cra lei, inclusive que são verioicas todas as intormações prestadas neste  
instrument°  e quanto ao disposto no arligo 299 00 COoigo Penal. nOo e star impedido de exercer atividade empresária 
e nâo possuir outro registro corno Empresar o Incividual no Pais  

CERTIFICO  0 REGiSTRO CH 17 /12/2C19 SOD N' 25101392223, 
CAOTOCOLO' 19263,1” DE 17 /12 / 2019 C00100 or VERIFICACIO: 
1150V/92304 N1RE• 25101392223 
wELINCTON  OLIVEIRA  DC haAU23 NUM  

marta da  Fstir4 VGAtUt4 VOAMICS.0 
SECRETARTA-CCRAL 

JOX0  PESSOA.  11 / 1 2/2019 
hLsiss /11.n, . reclaim pb goy  br  

• 

A y•ltdosl• d.,c do,;,..musmo. as imprcsso. etersupsato A comps0va;Ao de  sua  autar.ticidilds nos sespactivds posts), 
InformaNdo scut rotpactivos  códigos  Os vett!tcsclo 

Digitalizado com CamScanner  

Scanned with CamScanner 
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PRIMEIRA ALTERAÇÂO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Pelo presente Instrumento particular do  °Hernia  ao elo  constitutive:  

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, Drasileira, solteiro, Empreserlo, natural da cidade de Teixeira - 
pS, data do nascimento 11/09/1991, portador da Carteira de Identidade (RO): n 3420248, expedida par SOP/PB, Cpp;  
re  073.792 124-27, residente e domtihodo na cidede de  Campine  Grande • PB. na  RUA Estacio de Se,  re  20, Jose 
Pinheiro, CEP' 58407-390. 

Iltdar do Empresado Individuol  quo  gira sob o nome empresario V/ELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
com sede na Rua Pedro Arvares Cabral, 78, Centro,  Campine  Grande — PB — CEP 56.400-206, com inscgfro de 
ernpresario Iddividual arquivado na Jucep • Junta Comercial de Estado de  Paraiba,  sob o N' 25101392223, 
Insorita no CNPJ sob o n' 35.008 160/0001-40, resolve ALTERAR sua Inscrlçaio de Empresado Indolduat e 
atterações posteriores, mediantes clausulas o condições o seguites: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O Titutar Emprestrio IncEvidual altera o seu otiielivo social: 

• 4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorlas em geral,  corn  predominancia de produtos alimentiolos — 
minimeroados, mecearies earmezens. 

• 4724-5100 — Comercio varejista de horgrutigranjeiros. 
• 4769-0/05 — Comercio varejista ce produtos sancantes domissanitarlos. 
• 4722401 Comercio varejista de carnes açougues. 

CLAUSULA SEGUNDA 

As demais clausvias nio modificadas por este instrumento permaneoem em pleno vigor. 
0 Titular do Empresario Individual assina o presente inaamento de altergio  ern  urna unica via para que surta os 
efeitos legais.  

Campine Grande, 14 de  Fevereiro  do 2020. 

C\A 	•  
VELINGTON OLIVEIRA  OE  ARA  .fu  NUNES — 

otirrutoo O MISTRO EH 18/02/2020 15154 SOS t4s 20203491961. 
PROTOcoLO: 203691961 08 14/02/2020. CODIO0 DE VtlIEICA04: 
12000799130. HIRE' 25101392223, 
WELINGTON OLIVtIth 08 PkIlAU.10 NUNtS 

haria alp rAtima Venture Vanincto  
SECRETARIA.-GERAL  

JOAO P8SSoA, 18/02/2020 
• wwv,sid•elm.pb.pov.bt  
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.808.160/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/12/2019 

   

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PEDRO ALVARES CABRAL 
NÚMERO 

78 
COMPLEMENTO 

CEP 
58.400-206 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KLERISTON.CONTAK@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(83) 30634246 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
Or in.*  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/2019 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/2024, 13:51 about:blank 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  

WI  COMERCIO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *) 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

SITUACAO ESPECIAL 
**InIntnitirst 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**1.11-11-14 

( 4) A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/04/2024 às 13:51:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 	 1/1 
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VIII •  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WEUNGTON OUVEIRA DE ARAUJO NUNES 
CNPJ: 35.808.160/000146 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:28:37 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2024. 
Código de controle da certidão: FE10.9C34.2B1B.0984 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 11375.664A.5C3D.3A16 	 Emitida no dia 20/03/2024 As 11:21:39 

Nome Empresarial: 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Endereço: 	 Número: 	 Complemento: 
PEDRO ALVARES CABRAL 	 78 
Bairro: 	 Municipio: 	 CEP: 
CENTRO 	 CAMPINA GRANDE 	 58400-206 

lnscr. Estadual: 	Situação Cadastral: 	CNPJ/CPF: 
18.357.477-4 	 ATIVO 	 35.808.16010001-46 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado esta em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

cenraao  ao  DOD= eInftfrfa via Yntranee. 
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ESTADO DA PARA BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL  

Identificação do Contribuinte  

CGM: 	1013671 

Nome: 	WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CNPJ/CPF: 35808160000146 

Endereço: R PEDRO ALVARES CABRAL, 78, 

Bairro: 	CENTRO 

CEP: 	58400206 

Cidade: 	NÃO INFORMADO/PB 

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal), combinado com o  art.  205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 9 de Abril de 2024 

Código de Verificação: [932480904042024791600] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar  site:  https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

134x. : c.unpirutenzw.k_c,abdc_p•od 

Oat, Horx 09414'20 4 08:42:39 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

265

265



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.808.160/0001-46 
Certidão n°: 26413447/2024 
Expedição: 15/04/2024, as 13:42:55 
Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que wmaricata OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (Moasiz E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.808.160/0001-46, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAEXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2024 a 11/05/2024  

Certificação Número: 2024041223065084758730 

Informação obtida em 15/04/2024 13:44:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	35.808.160/0001-46 

Razão 
Soda I: 

Endereço: 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

R PEDRO ALVARES CABRAL 78/ CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB / 
58400-206 

15/04/2024, 13:44 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta 

contra: 

CNPJ: 35.808.160/0001-46 

Razão Social: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAIDO NUNES 

Nome Fantasia: WL COMERCIO 

Certidão emitida às 14:19 de 01/0412024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas prorsssuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoNalidarcertidao  e insira o 
código de validação: PXNS.SYqi. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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1;\ •  GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

• t 	CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

RO  OE  PISCRICAO 

16 357.477-4 

SITUACLO 

ATIVO r

1400 
j.jE2/0°1119702CYCAD Portarr  EN !Aug*,  Cirinfrol .- Ilestabroomenio broll•Io - RE S'All RACINE Nr0 DE 

RICAO SUSPENSA . 

naw Ou RVAO SCS.'14i. 	
' 

v+I-LINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES  
ROM  FANTASP 

vvi COMERCIO 
0.4,,vpr 

35  SS  160,0031_48 

INSC JUNTA  CAMEROON.  

2510139222-3 
1.05Ak."0/040 

R PEDRO ALVARES CABRAL 

tflAtERO 

78 
oawpt.IDAENTO BAIRRO 

CENTRO 
eakpdcips0 

CAMPNA GRANDE 

CEP 

58400-206 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

cms 

4712-1/00 

05$044 iti.kc„J,0 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALAMENTICioS 
PRINCIPAL 

4712-1/00 

oe oom.ar„Ao 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALImENTICIOS 

s50,043.wo 

4724-5/00 
05w)L04.40.0 

COMER= VAREJISTA DE tiORnERLITIGRANJEIRoS 

4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTEs DomisSAN1TARIOS 
.....rusturA JVRIDiCA  

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) h_  

COD  NA tUREZA  AIRING  

2135 
TWO  DE ESTASELECAIENTO 

MATRIZ  

TWO OE  UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FIA DE A1'JACA0 

ESTABELECIMENTO MO 

REDLAE DE RECOORMENTO 

NORMAL 
1400  OE  ATIVIDADE 

15/01/2020 
0,...40Fto 05  *ACIDS  E ^DMiNISTRADORE 3 

wELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
0....A00 
EMPRESÁRIO 

REPAPVCAO FrscAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALOADE 

28/04/2024  
CON MX*  

202310281040255062 

DATA  OE FANS-SAO  

28110/2023 10 40-25 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL  

Scanned with CamScanner 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

269

269



en. IV:  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACHO DE SANTO  ANTONIO  

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 006/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso 11, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 17/04/2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 006/2024 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, 
determinar a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como 
que se proceda  it  publicação legal do extrato  dc  ratificação devido nos seguintes termos: 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB; com base nos 
elementos constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 
FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o  if.  35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n°14.133/2021. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00 — Câmara Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 
VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro md, seiscentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2024. 
Publique-se e cumpra-se. 
Riacho de Santo Antônio — PB. 17 de abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAOJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 008/2024 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB 
CONTRATADA: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jwidica - CNPJ sob o n°. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N° 78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
VALOR: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seisccntos c quarenta reais). 
PRAZO DO CONTRATO: 3! de dezembro de 2024; 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00—  Camara  Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Proprios. 
PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2024. 
DATA DA ASSINATURA: lide abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAÚJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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Ir para o rodapé [31) Ir para o menu [1] (ir para o conteúdo [2] 

E Menu  

Acesso Rápido 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAC 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 006/2024 

ublicado em 17/04/2024 as 11:04 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 006/2024 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

Dublicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chis,  

etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB;  corn  base nos elementos 

constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral INI° 78— Centro — 

Campina Grande — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei IV 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00— Câmara Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30— Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais). 

Ittps://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/publiciportal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0062024 	113 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N° 008/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO 
ANTÔNIO E EMPRESA WELINGTON OLIVEIRA DE 
ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTôNIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus — Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago 
André Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado 
na Rua Cel. Demonstenes Barbosa — S/N — Centro - Riacho de Santo Antônio — PB, e do outro lado 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no CNIPJ n° 
35.808.160/0001-46,  corn  sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — Centro — Campina Grande — PB, neste 
ato representada pelo empresário, o senhor Welington Oliveira de Araujo Nunes, residente e domiciliado na 
Rua Estácio de Si N°290 — José Pinheiro — Campina Grande — PB, portador do CPF n° 073.792.124-27, 
doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n°006/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chás,  etc.)  para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação n° 006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA-  DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos 
e quarenta reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I  
ACHOCOLATADA EM PO VITAMINADO - 

PCT  COM 4000 
PCT  300 R$ 4,80 R$ 1.440_00  

a AÇÚCAR TIPO CRISTAL (COMPOSIÇÃO 
DE ORIGEM VEGETAL_ SACAROSE DE 

KG 1200 RS 4,50 RS 5.400,00 

1 
Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 

Comprovante de publicidade. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

277

277



ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CANA DE AÇÚCAR BRANCO) -  PCT  COM 
IKG 

3 AMIDO DE MILHO -  PCT  COM 500G UND 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 

4  
BISCOITO SALGADO TIPO  CREAM  

CRACKER  -  PCT  COM 400G 
PCT  1000 R$ 5,10 R$ 5.100,00  

5 CAFÉ MOÍDO -  PCT  COM 250G  PCT  1000 R$ 8,50 R$ 8.500,00 

6 
CANELA EM PO EMBALAGEM COM 30 

GRAMAS 
UND 200 R$ 4,20 R$ 840,00 

7 
CHÁ EM SACHÉ (DIVERSOS SABORES) 
CAIXA COM 0 MÍNIMO DE 10 SACHES 
ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE 

UND 700 R$ 5,00 R$ 3.500,00 

8 LEITE EM PO INTEGRAL -  PCT  COM 200G  PCT  1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 
9 MARGARINA - EMB. COM  500G UND 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

10 
OVO (GALINHA, BRANCO OU 

VERMELHO, TIPO EXTRA) 
UND 1500 R$0,90 R$ 1.350,00 

11  
POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES 

PACOTE COM 10X 100G 
PCT  1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00 

12 
GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA: 

GOMA PRONTA PARA TAPIOCA,  
EMBALAGEM DE 01 KG 

PCT  200 R$7.80 R$ 1.560,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão  softer  
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tab  logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser deterininado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de  consequences  incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.30 — Material de Consumo. 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto A qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas A fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa 
atribuição; 

e -  Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito peto Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiJidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo 
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento 
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  
Arts.  137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,  conform  o caso, is 
disposições do  Art.  140, da Lei /4.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  f5t5 a It53, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a — advertência aplicada exdusivamente pela infração administrativa de dar causa A. inexecução parcial do 

4 
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contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido  Art.  155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do 
caput do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no 40  do referido  Art.  156; f— aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao  Inds,  ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  ± 100) ÷ 365, sendo  TX  = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os principios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

5 
Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 

Comprovante de publicidade. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

281

281



;\AIT  r 	 q"\k 
THYA 0 ANDRJ MINEIRO DE AkAU 

Presidente da Câmara Municipal de 
Riacho de Santo Antônio 

TESTEMUNHA 

CPF:  066  

It4 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

f- 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirdo. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 17 de abril de 2024. 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME 
WL COMERCIO 

at.3°59.9717:446  
CNPJ n° 35.808.160/0001-46 

contratainr) 5  

Wellington 
 Oliveira de Arai.t\olAunel 

Rua. Pecito 
 Wares 

 Cabral, n° 72 

CENTRO - 	
58400-206 

CP.MPIt\i;\ GRANDE-4)13 

CPF: A0jJiÇon-01_01 
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JUG P  

INSTRUMENTO DE INscruçÂo DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: 

WELINGTON ouvEn DE ARAUJO NUNES 
••• 

  

^". 	PF20µ112 

    

    

Per0 piesente ins. tiumento particular  tie  Ato Conslitutiv0 

WELiNOTON OLIVFIRA DE ARAUJO NUNES. BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da odade do 

Teike,ia - P0  clam  de natomento 11/0911993. porlador da Carteira de Iduniwade (RG) 	3426248, expeada ry.x 

SSP/P8  Om  I 7032006 e cpr n• 073 792 124.27. residente e donticiliado na °dada de Campina Grande • P13, na 
RUA Estacio oe Sn, no 290. Jose Pinneiro, CEP 50407-390 

Rew:ve c0n31Ityli como ernpre  sat*  individual, medianle as seguintes clausulas Ort, 968, I,  CC):  

CLÁUSULA I DO NOME EMPRESARIAL  (art.  969, II,  CC)  
O emoies5rio ,ndividual adotara como nome empresarial a firma WELINGTOU OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, e 

usara a expresSào  Wt  COMERCIO  corn()  Mime lanlaSta 

CLAUSULA II • DO CAPITAL  (art  968,  III. CC)  
O capital seta oe R$ 	000.00 (trinta mil  rya's)  10Ialmente suOscrito e integralizado. neste MO, do seguinte forma RS 
30 003,00 (trinta mii  lea's;  Pm tnoeaa corrente do Pais 

CLAUSULA  lit  • DA SEDE  (art.  968. IV,  CC)  
O Enipresario Individual teta sua seoe no seguinle endereço RUA Pedro Awares Cabral, n' 78, CenIro, Carnpina 

Grande- PB, CEP 58403200. 

CLAUSULA IV DO OBJETO  (art.  968, IV.  CC)  
O Emxesario Individual tera  POI  Objeln o exercido das seguintes atividades económicas COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS. COM  PRECOMiNANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS. MERCEARIAS 
E ARN1AZENS, COMCRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUT1GRANJEIROS 

Paragrafe 611icc) Em estabelecimento eleilo como Sede (Matriz) sera(ao) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOS ALIMENT1CIOS • 
MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAi:ENS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COMERCIO VAREJISTA  OE  HORT1FRUTIGRANJEIROS. 

E exercera ‘rs seguintes atividades 

CNAE N° 4712-1/30 Conie•cio  yore,  $ta de mercadoras em  vial.  com  prettominância de produtos atimenticios • 
minimercados. mercearias e armazens 
CNAE N°4724-5/00 •  Corriere*  varejista de tiortilruligranjeiros 
CNAE N 4789-0105 • Comercie varelista ce produtos saneantes dcmissanilanos 

CLAUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIME14TO  (art.  37, II, Lel ri* 8.934, de 1994) 
O empresario deciora sob as penas cra lei, inclusive que são verioicas todas as intormações prestadas neste  
instrument°  e quanto ao disposto no arligo 299 00 COoigo Penal. nOo e star impedido de exercer atividade empresária 
e nâo possuir outro registro corno Empresar o Incividual no Pais  

CERTIFICO  0 REGiSTRO CH 17 /12/2C19 SOD N' 25101392223, 
CAOTOCOLO' 19263,1” DE 17 /12 / 2019 C00100 or VERIFICACIO: 
1150V/92304 N1RE• 25101392223 
wELINCTON  OLIVEIRA  DC haAU23 NUM  

marta da  Fstir4 VGAtUt4 VOAMICS.0 
SECRETARTA-CCRAL 

JOX0  PESSOA.  11 / 1 2/2019 
hLsiss /11.n, . reclaim pb goy  br  

• 

A y•ltdosl• d.,c do,;,..musmo. as imprcsso. etersupsato A comps0va;Ao de  sua  autar.ticidilds nos sespactivds posts), 
InformaNdo scut rotpactivos  códigos  Os vett!tcsclo 

Digitalizado com CamScanner  

Scanned with CamScanner 
Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 

Comprovante de publicidade. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

284

284



• .1,1;•••' • 	 bblikaliabier 
WELINGTON  OLIVEIRA  Ut Artmu.,./ 	 AA A 	 -• 

• 
eA0,001 

..AU.SULA VI • 00 INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçA0  (on.  53, Ill, F, Docroto n"1.800196) 

A Empresa atictata sc.ia 	 wi:.1 do arqUiva'I1C14o deste ato 'tu Junta Cometc•aI Co Estado da Paraioa e 

seu prazo de OuraçA0 e incleternmatio 

E. por estar assim const.tutdo. assmo O presente Instrumento 

Camp.na Grande - PB, 16 de dezembro de 2019 

2ig: 
(11 	'4,1)  

WELIt GTON OLIVEIRA  OE  ARA 
EmptirsArec 

0 NUNES 

CERTLFICO ORLISO EN 12/12/201, SOB N•  25101392223.  
PROTOCOLO:  192‘39153 OE 17/12/2015. C00000 OE WRI1ICAÇA0 
11905292304. NIRE: 25101392223 
WEL1NGTCN OL/VEIRA OE ARAUJO  NUNES  

Karat  de nItima Ventura VeftAncto 
SECRETARIA-GERAL 

JOAO PESSOA. 11/12/2°19 
https //.10w cedesta pb cov br 

  

A valid:Kt* cleat* Clousera.o. 	.epresee. nice eu)esse • rovnrcvarlo de  sua  AutenracidAdt nos cespectsves pocca.• 
Infoteando swat  respectivos  ce.dssos de verse:x..0o 

•  
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V 1***Maidilidwai 1**96 DULY 
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'. 1 /..CON1(0, per SCOeihinU .1(6.  rOL*%)  Cr 	  
. 10.1$Gliti OLIVEVA 410.31/4KSIMITIMMIUMUS1ilt1inlii _ 
-- tuustuussuummunumistsummtruisimmuststs 

tkv 	Escrevcole 
fa 1tst.ea ver4ade. Caputo GuAk49 1012/2019 17:Ca 
!tuna kite 	es -

52 
• 

LIA  V• tk 

(2919-0:63771011:01 :9,41 1airti1:R1 0,24 FEKI:R1 I t  1SS:k1 
sao 146114.3 A30397714E54 	• • 	' ,,. 01,0„1 
wain a 4ottoticidade it https://stloCtIttal.tiptAIMIT  4'0' 

00i,1,

‘

10)1) 

% 
% 0  

•  

• 
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crimple* 0 AEOISTRO CH 11 /12/2010 Sots d• 25101392223. 
PROTOCOL° 192439153 OE t1/12/ 2019 CO0160 Ot VERIIIICAOAO 
11905792204 RIM 25101392223 
WELINCTON  OLIVEIRA  OE ARAUJO  NUNES  

UscSal de rotas.. Ventura VonAneso 
sEcALTARIA.GERAL 

JOAO PE$50A. 11/12/2019 
.nttps //www rodestm.pb goy Or 

• 

• 
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• 
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PRIMEIRA ALTERAÇÂO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Pelo presente Instrumento particular do  °Hernia  ao elo  constitutive:  

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, Drasileira, solteiro, Empreserlo, natural da cidade de Teixeira - 
pS, data do nascimento 11/09/1991, portador da Carteira de Identidade (RO): n 3420248, expedida par SOP/PB, Cpp;  
re  073.792 124-27, residente e domtihodo na cidede de  Campine  Grande • PB. na  RUA Estacio de Se,  re  20, Jose 
Pinheiro, CEP' 58407-390. 

Iltdar do Empresado Individuol  quo  gira sob o nome empresario V/ELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
com sede na Rua Pedro Arvares Cabral, 78, Centro,  Campine  Grande — PB — CEP 56.400-206, com inscgfro de 
ernpresario Iddividual arquivado na Jucep • Junta Comercial de Estado de  Paraiba,  sob o N' 25101392223, 
Insorita no CNPJ sob o n' 35.008 160/0001-40, resolve ALTERAR sua Inscrlçaio de Empresado Indolduat e 
atterações posteriores, mediantes clausulas o condições o seguites: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O Titutar Emprestrio IncEvidual altera o seu otiielivo social: 

• 4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorlas em geral,  corn  predominancia de produtos alimentiolos — 
minimeroados, mecearies earmezens. 

• 4724-5100 — Comercio varejista de horgrutigranjeiros. 
• 4769-0/05 — Comercio varejista ce produtos sancantes domissanitarlos. 
• 4722401 Comercio varejista de carnes açougues. 

CLAUSULA SEGUNDA 

As demais clausvias nio modificadas por este instrumento permaneoem em pleno vigor. 
0 Titular do Empresario Individual assina o presente inaamento de altergio  ern  urna unica via para que surta os 
efeitos legais.  

Campine Grande, 14 de  Fevereiro  do 2020. 

C\A 	•  
VELINGTON OLIVEIRA  OE  ARA  .fu  NUNES — 

otirrutoo O MISTRO EH 18/02/2020 15154 SOS t4s 20203491961. 
PROTOcoLO: 203691961 08 14/02/2020. CODIO0 DE VtlIEICA04: 
12000799130. HIRE' 25101392223, 
WELINGTON OLIVtIth 08 PkIlAU.10 NUNtS 

haria alp rAtima Venture Vanincto  
SECRETARIA.-GERAL  

JOAO P8SSoA, 18/02/2020 
• wwv,sid•elm.pb.pov.bt  

  

tJ 	11".-* P 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.808.160/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/12/2019 

   

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PEDRO ALVARES CABRAL 
NÚMERO 

78 
COMPLEMENTO 

CEP 
58.400-206 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KLERISTON.CONTAK@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(83) 30634246 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
Or in.*  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/2019 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/2024, 13:51 about:blank 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  

WI  COMERCIO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *) 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

SITUACAO ESPECIAL 
**InIntnitirst 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**1.11-11-14 

( 4) A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/04/2024 às 13:51:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 	 1/1 
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i• r:, ,. I V • 

VIII •  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WEUNGTON OUVEIRA DE ARAUJO NUNES 
CNPJ: 35.808.160/000146 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:28:37 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2024. 
Código de controle da certidão: FE10.9C34.2B1B.0984 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 11375.664A.5C3D.3A16 	 Emitida no dia 20/03/2024 As 11:21:39 

Nome Empresarial: 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Endereço: 	 Número: 	 Complemento: 
PEDRO ALVARES CABRAL 	 78 
Bairro: 	 Municipio: 	 CEP: 
CENTRO 	 CAMPINA GRANDE 	 58400-206 

lnscr. Estadual: 	Situação Cadastral: 	CNPJ/CPF: 
18.357.477-4 	 ATIVO 	 35.808.16010001-46 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado esta em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

cenraao  ao  DOD= eInftfrfa via Yntranee. 
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ESTADO DA PARA BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL  

Identificação do Contribuinte  

CGM: 	1013671 

Nome: 	WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CNPJ/CPF: 35808160000146 

Endereço: R PEDRO ALVARES CABRAL, 78, 

Bairro: 	CENTRO 

CEP: 	58400206 

Cidade: 	NÃO INFORMADO/PB 

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal), combinado com o  art.  205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 9 de Abril de 2024 

Código de Verificação: [932480904042024791600] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar  site:  https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

134x. : c.unpirutenzw.k_c,abdc_p•od 

Oat, Horx 09414'20 4 08:42:39 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.808.160/0001-46 
Certidão n°: 26413447/2024 
Expedição: 15/04/2024, as 13:42:55 
Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que wmaricata OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (Moasiz E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.808.160/0001-46, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
Comprovante de publicidade. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

293

293



CAEXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2024 a 11/05/2024  

Certificação Número: 2024041223065084758730 

Informação obtida em 15/04/2024 13:44:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	35.808.160/0001-46 

Razão 
Soda I: 

Endereço: 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

R PEDRO ALVARES CABRAL 78/ CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB / 
58400-206 

15/04/2024, 13:44 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta 

contra: 

CNPJ: 35.808.160/0001-46 

Razão Social: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAIDO NUNES 

Nome Fantasia: WL COMERCIO 

Certidão emitida às 14:19 de 01/0412024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas prorsssuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoNalidarcertidao  e insira o 
código de validação: PXNS.SYqi. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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1;\ •  GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

• t 	CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

RO  OE  PISCRICAO 

16 357.477-4 

SITUACLO 

ATIVO r

1400 
j.jE2/0°1119702CYCAD Portarr  EN !Aug*,  Cirinfrol .- Ilestabroomenio broll•Io - RE S'All RACINE Nr0 DE 

RICAO SUSPENSA . 

naw Ou RVAO SCS.'14i. 	
' 

v+I-LINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES  
ROM  FANTASP 

vvi COMERCIO 
0.4,,vpr 

35  SS  160,0031_48 

INSC JUNTA  CAMEROON.  

2510139222-3 
1.05Ak."0/040 

R PEDRO ALVARES CABRAL 

tflAtERO 

78 
oawpt.IDAENTO BAIRRO 

CENTRO 
eakpdcips0 

CAMPNA GRANDE 

CEP 

58400-206 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

cms 

4712-1/00 

05$044 iti.kc„J,0 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALAMENTICioS 
PRINCIPAL 

4712-1/00 

oe oom.ar„Ao 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALImENTICIOS 

s50,043.wo 

4724-5/00 
05w)L04.40.0 

COMER= VAREJISTA DE tiORnERLITIGRANJEIRoS 

4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTEs DomisSAN1TARIOS 
.....rusturA JVRIDiCA  

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) h_  

COD  NA tUREZA  AIRING  

2135 
TWO  DE ESTASELECAIENTO 

MATRIZ  

TWO OE  UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FIA DE A1'JACA0 

ESTABELECIMENTO MO 

REDLAE DE RECOORMENTO 

NORMAL 
1400  OE  ATIVIDADE 

15/01/2020 
0,...40Fto 05  *ACIDS  E ^DMiNISTRADORE 3 

wELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
0....A00 
EMPRESÁRIO 

REPAPVCAO FrscAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALOADE 

28/04/2024  
CON MX*  

202310281040255062 

DATA  OE FANS-SAO  

28110/2023 10 40-25 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL  

Scanned with CamScanner 
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en. IV:  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACHO DE SANTO  ANTONIO  

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 006/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso 11, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 17/04/2024. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
Comprovante de publicidade. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

298

298



• 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 006/2024 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, 
determinar a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como 
que se proceda  it  publicação legal do extrato  dc  ratificação devido nos seguintes termos: 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB; com base nos 
elementos constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 
FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o  if.  35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n°14.133/2021. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00 — Câmara Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 
VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro md, seiscentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2024. 
Publique-se e cumpra-se. 
Riacho de Santo Antônio — PB. 17 de abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAOJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 008/2024 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB 
CONTRATADA: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jwidica - CNPJ sob o n°. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N° 78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
VALOR: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seisccntos c quarenta reais). 
PRAZO DO CONTRATO: 3! de dezembro de 2024; 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00—  Camara  Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Proprios. 
PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2024. 
DATA DA ASSINATURA: lide abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAÚJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAC 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 006/2024 

ublicado em 17/04/2024 as 11:04 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 006/2024 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

Dublicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chis,  

etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB;  corn  base nos elementos 

constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral INI° 78— Centro — 

Campina Grande — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei IV 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00— Câmara Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30— Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais). 

Ittps://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/publiciportal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0062024 	113 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N° 008/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO 
ANTÔNIO E EMPRESA WELINGTON OLIVEIRA DE 
ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTôNIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus — Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago 
André Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado 
na Rua Cel. Demonstenes Barbosa — S/N — Centro - Riacho de Santo Antônio — PB, e do outro lado 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no CNIPJ n° 
35.808.160/0001-46,  corn  sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — Centro — Campina Grande — PB, neste 
ato representada pelo empresário, o senhor Welington Oliveira de Araujo Nunes, residente e domiciliado na 
Rua Estácio de Si N°290 — José Pinheiro — Campina Grande — PB, portador do CPF n° 073.792.124-27, 
doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n°006/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chás,  etc.)  para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação n° 006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA-  DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos 
e quarenta reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I  
ACHOCOLATADA EM PO VITAMINADO - 

PCT  COM 4000 
PCT  300 R$ 4,80 R$ 1.440_00  

a AÇÚCAR TIPO CRISTAL (COMPOSIÇÃO 
DE ORIGEM VEGETAL_ SACAROSE DE 

KG 1200 RS 4,50 RS 5.400,00 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CANA DE AÇÚCAR BRANCO) -  PCT  COM 
IKG 

3 AMIDO DE MILHO -  PCT  COM 500G UND 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 

4  
BISCOITO SALGADO TIPO  CREAM  

CRACKER  -  PCT  COM 400G 
PCT  1000 R$ 5,10 R$ 5.100,00  

5 CAFÉ MOÍDO -  PCT  COM 250G  PCT  1000 R$ 8,50 R$ 8.500,00 

6 
CANELA EM PO EMBALAGEM COM 30 

GRAMAS 
UND 200 R$ 4,20 R$ 840,00 

7 
CHÁ EM SACHÉ (DIVERSOS SABORES) 
CAIXA COM 0 MÍNIMO DE 10 SACHES 
ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE 

UND 700 R$ 5,00 R$ 3.500,00 

8 LEITE EM PO INTEGRAL -  PCT  COM 200G  PCT  1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 
9 MARGARINA - EMB. COM  500G UND 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

10 
OVO (GALINHA, BRANCO OU 

VERMELHO, TIPO EXTRA) 
UND 1500 R$0,90 R$ 1.350,00 

11  
POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES 

PACOTE COM 10X 100G 
PCT  1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00 

12 
GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA: 

GOMA PRONTA PARA TAPIOCA,  
EMBALAGEM DE 01 KG 

PCT  200 R$7.80 R$ 1.560,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão  softer  
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tab  logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser deterininado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de  consequences  incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.30 — Material de Consumo. 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto A qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas A fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa 
atribuição; 

e -  Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 

3 
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VIS 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito peto Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiJidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo 
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento 
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  
Arts.  137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,  conform  o caso, is 
disposições do  Art.  140, da Lei /4.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  f5t5 a It53, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a — advertência aplicada exdusivamente pela infração administrativa de dar causa A. inexecução parcial do 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido  Art.  155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do 
caput do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no 40  do referido  Art.  156; f— aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao  Inds,  ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  ± 100) ÷ 365, sendo  TX  = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os principios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

5 
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;\AIT  r 	 q"\k 
THYA 0 ANDRJ MINEIRO DE AkAU 

Presidente da Câmara Municipal de 
Riacho de Santo Antônio 

TESTEMUNHA 

CPF:  066  

It4 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

f- 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirdo. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 17 de abril de 2024. 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME 
WL COMERCIO 

at.3°59.9717:446  
CNPJ n° 35.808.160/0001-46 

contratainr) 5  

Wellington 
 Oliveira de Arai.t\olAunel 

Rua. Pecito 
 Wares 

 Cabral, n° 72 

CENTRO - 	
58400-206 

CP.MPIt\i;\ GRANDE-4)13 

CPF: A0jJiÇon-01_01 

6 
Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 

Designação do gestor do contrato. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

309

309



ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
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DOCUMENTAÇÕES 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

310

310



JUG P  

INSTRUMENTO DE INscruçÂo DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: 

WELINGTON ouvEn DE ARAUJO NUNES 
••• 

  

^". 	PF20µ112 

    

    

Per0 piesente ins. tiumento particular  tie  Ato Conslitutiv0 

WELiNOTON OLIVFIRA DE ARAUJO NUNES. BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da odade do 

Teike,ia - P0  clam  de natomento 11/0911993. porlador da Carteira de Iduniwade (RG) 	3426248, expeada ry.x 

SSP/P8  Om  I 7032006 e cpr n• 073 792 124.27. residente e donticiliado na °dada de Campina Grande • P13, na 
RUA Estacio oe Sn, no 290. Jose Pinneiro, CEP 50407-390 

Rew:ve c0n31Ityli como ernpre  sat*  individual, medianle as seguintes clausulas Ort, 968, I,  CC):  

CLÁUSULA I DO NOME EMPRESARIAL  (art.  969, II,  CC)  
O emoies5rio ,ndividual adotara como nome empresarial a firma WELINGTOU OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, e 

usara a expresSào  Wt  COMERCIO  corn()  Mime lanlaSta 

CLAUSULA II • DO CAPITAL  (art  968,  III. CC)  
O capital seta oe R$ 	000.00 (trinta mil  rya's)  10Ialmente suOscrito e integralizado. neste MO, do seguinte forma RS 
30 003,00 (trinta mii  lea's;  Pm tnoeaa corrente do Pais 

CLAUSULA  lit  • DA SEDE  (art.  968. IV,  CC)  
O Enipresario Individual teta sua seoe no seguinle endereço RUA Pedro Awares Cabral, n' 78, CenIro, Carnpina 

Grande- PB, CEP 58403200. 

CLAUSULA IV DO OBJETO  (art.  968, IV.  CC)  
O Emxesario Individual tera  POI  Objeln o exercido das seguintes atividades económicas COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS. COM  PRECOMiNANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS. MERCEARIAS 
E ARN1AZENS, COMCRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUT1GRANJEIROS 

Paragrafe 611icc) Em estabelecimento eleilo como Sede (Matriz) sera(ao) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOS ALIMENT1CIOS • 
MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAi:ENS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COMERCIO VAREJISTA  OE  HORT1FRUTIGRANJEIROS. 

E exercera ‘rs seguintes atividades 

CNAE N° 4712-1/30 Conie•cio  yore,  $ta de mercadoras em  vial.  com  prettominância de produtos atimenticios • 
minimercados. mercearias e armazens 
CNAE N°4724-5/00 •  Corriere*  varejista de tiortilruligranjeiros 
CNAE N 4789-0105 • Comercie varelista ce produtos saneantes dcmissanilanos 

CLAUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIME14TO  (art.  37, II, Lel ri* 8.934, de 1994) 
O empresario deciora sob as penas cra lei, inclusive que são verioicas todas as intormações prestadas neste  
instrument°  e quanto ao disposto no arligo 299 00 COoigo Penal. nOo e star impedido de exercer atividade empresária 
e nâo possuir outro registro corno Empresar o Incividual no Pais  

CERTIFICO  0 REGiSTRO CH 17 /12/2C19 SOD N' 25101392223, 
CAOTOCOLO' 19263,1” DE 17 /12 / 2019 C00100 or VERIFICACIO: 
1150V/92304 N1RE• 25101392223 
wELINCTON  OLIVEIRA  DC haAU23 NUM  

marta da  Fstir4 VGAtUt4 VOAMICS.0 
SECRETARTA-CCRAL 

JOX0  PESSOA.  11 / 1 2/2019 
hLsiss /11.n, . reclaim pb goy  br  

• 

A y•ltdosl• d.,c do,;,..musmo. as imprcsso. etersupsato A comps0va;Ao de  sua  autar.ticidilds nos sespactivds posts), 
InformaNdo scut rotpactivos  códigos  Os vett!tcsclo 
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• .1,1;•••' • 	 bblikaliabier 
WELINGTON  OLIVEIRA  Ut Artmu.,./ 	 AA A 	 -• 

• 
eA0,001 

..AU.SULA VI • 00 INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçA0  (on.  53, Ill, F, Docroto n"1.800196) 

A Empresa atictata sc.ia 	 wi:.1 do arqUiva'I1C14o deste ato 'tu Junta Cometc•aI Co Estado da Paraioa e 

seu prazo de OuraçA0 e incleternmatio 

E. por estar assim const.tutdo. assmo O presente Instrumento 

Camp.na Grande - PB, 16 de dezembro de 2019 

2ig: 
(11 	'4,1)  

WELIt GTON OLIVEIRA  OE  ARA 
EmptirsArec 

0 NUNES 

CERTLFICO ORLISO EN 12/12/201, SOB N•  25101392223.  
PROTOCOLO:  192‘39153 OE 17/12/2015. C00000 OE WRI1ICAÇA0 
11905292304. NIRE: 25101392223 
WEL1NGTCN OL/VEIRA OE ARAUJO  NUNES  

Karat  de nItima Ventura VeftAncto 
SECRETARIA-GERAL 

JOAO PESSOA. 11/12/2°19 
https //.10w cedesta pb cov br 

  

A valid:Kt* cleat* Clousera.o. 	.epresee. nice eu)esse • rovnrcvarlo de  sua  AutenracidAdt nos cespectsves pocca.• 
Infoteando swat  respectivos  ce.dssos de verse:x..0o 

•  
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PRIMEIRA ALTERAÇÂO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Pelo presente Instrumento particular do  °Hernia  ao elo  constitutive:  

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, Drasileira, solteiro, Empreserlo, natural da cidade de Teixeira - 
pS, data do nascimento 11/09/1991, portador da Carteira de Identidade (RO): n 3420248, expedida par SOP/PB, Cpp;  
re  073.792 124-27, residente e domtihodo na cidede de  Campine  Grande • PB. na  RUA Estacio de Se,  re  20, Jose 
Pinheiro, CEP' 58407-390. 

Iltdar do Empresado Individuol  quo  gira sob o nome empresario V/ELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
com sede na Rua Pedro Arvares Cabral, 78, Centro,  Campine  Grande — PB — CEP 56.400-206, com inscgfro de 
ernpresario Iddividual arquivado na Jucep • Junta Comercial de Estado de  Paraiba,  sob o N' 25101392223, 
Insorita no CNPJ sob o n' 35.008 160/0001-40, resolve ALTERAR sua Inscrlçaio de Empresado Indolduat e 
atterações posteriores, mediantes clausulas o condições o seguites: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O Titutar Emprestrio IncEvidual altera o seu otiielivo social: 

• 4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorlas em geral,  corn  predominancia de produtos alimentiolos — 
minimeroados, mecearies earmezens. 

• 4724-5100 — Comercio varejista de horgrutigranjeiros. 
• 4769-0/05 — Comercio varejista ce produtos sancantes domissanitarlos. 
• 4722401 Comercio varejista de carnes açougues. 

CLAUSULA SEGUNDA 

As demais clausvias nio modificadas por este instrumento permaneoem em pleno vigor. 
0 Titular do Empresario Individual assina o presente inaamento de altergio  ern  urna unica via para que surta os 
efeitos legais.  

Campine Grande, 14 de  Fevereiro  do 2020. 

C\A 	•  
VELINGTON OLIVEIRA  OE  ARA  .fu  NUNES — 

otirrutoo O MISTRO EH 18/02/2020 15154 SOS t4s 20203491961. 
PROTOcoLO: 203691961 08 14/02/2020. CODIO0 DE VtlIEICA04: 
12000799130. HIRE' 25101392223, 
WELINGTON OLIVtIth 08 PkIlAU.10 NUNtS 

haria alp rAtima Venture Vanincto  
SECRETARIA.-GERAL  

JOAO P8SSoA, 18/02/2020 
• wwv,sid•elm.pb.pov.bt  
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.808.160/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/12/2019 

   

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PEDRO ALVARES CABRAL 
NÚMERO 

78 
COMPLEMENTO 

CEP 
58.400-206 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KLERISTON.CONTAK@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(83) 30634246 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
Or in.*  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/2019 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/2024, 13:51 about:blank 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  

WI  COMERCIO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *) 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

SITUACAO ESPECIAL 
**InIntnitirst 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**1.11-11-14 

( 4) A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/04/2024 às 13:51:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WEUNGTON OUVEIRA DE ARAUJO NUNES 
CNPJ: 35.808.160/000146 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:28:37 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2024. 
Código de controle da certidão: FE10.9C34.2B1B.0984 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 11375.664A.5C3D.3A16 	 Emitida no dia 20/03/2024 As 11:21:39 

Nome Empresarial: 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Endereço: 	 Número: 	 Complemento: 
PEDRO ALVARES CABRAL 	 78 
Bairro: 	 Municipio: 	 CEP: 
CENTRO 	 CAMPINA GRANDE 	 58400-206 

lnscr. Estadual: 	Situação Cadastral: 	CNPJ/CPF: 
18.357.477-4 	 ATIVO 	 35.808.16010001-46 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado esta em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

cenraao  ao  DOD= eInftfrfa via Yntranee. 
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ESTADO DA PARA BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL  

Identificação do Contribuinte  

CGM: 	1013671 

Nome: 	WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CNPJ/CPF: 35808160000146 

Endereço: R PEDRO ALVARES CABRAL, 78, 

Bairro: 	CENTRO 

CEP: 	58400206 

Cidade: 	NÃO INFORMADO/PB 

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal), combinado com o  art.  205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 9 de Abril de 2024 

Código de Verificação: [932480904042024791600] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar  site:  https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

134x. : c.unpirutenzw.k_c,abdc_p•od 

Oat, Horx 09414'20 4 08:42:39 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.808.160/0001-46 
Certidão n°: 26413447/2024 
Expedição: 15/04/2024, as 13:42:55 
Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que wmaricata OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (Moasiz E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.808.160/0001-46, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
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CAEXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2024 a 11/05/2024  

Certificação Número: 2024041223065084758730 

Informação obtida em 15/04/2024 13:44:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	35.808.160/0001-46 

Razão 
Soda I: 

Endereço: 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

R PEDRO ALVARES CABRAL 78/ CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB / 
58400-206 

15/04/2024, 13:44 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta 

contra: 

CNPJ: 35.808.160/0001-46 

Razão Social: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAIDO NUNES 

Nome Fantasia: WL COMERCIO 

Certidão emitida às 14:19 de 01/0412024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas prorsssuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoNalidarcertidao  e insira o 
código de validação: PXNS.SYqi. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
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1;\ •  GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

• t 	CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

RO  OE  PISCRICAO 

16 357.477-4 

SITUACLO 

ATIVO r

1400 
j.jE2/0°1119702CYCAD Portarr  EN !Aug*,  Cirinfrol .- Ilestabroomenio broll•Io - RE S'All RACINE Nr0 DE 

RICAO SUSPENSA . 

naw Ou RVAO SCS.'14i. 	
' 

v+I-LINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES  
ROM  FANTASP 

vvi COMERCIO 
0.4,,vpr 

35  SS  160,0031_48 

INSC JUNTA  CAMEROON.  

2510139222-3 
1.05Ak."0/040 

R PEDRO ALVARES CABRAL 

tflAtERO 

78 
oawpt.IDAENTO BAIRRO 

CENTRO 
eakpdcips0 

CAMPNA GRANDE 

CEP 

58400-206 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

cms 

4712-1/00 

05$044 iti.kc„J,0 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALAMENTICioS 
PRINCIPAL 

4712-1/00 

oe oom.ar„Ao 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALImENTICIOS 

s50,043.wo 

4724-5/00 
05w)L04.40.0 

COMER= VAREJISTA DE tiORnERLITIGRANJEIRoS 

4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTEs DomisSAN1TARIOS 
.....rusturA JVRIDiCA  

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) h_  

COD  NA tUREZA  AIRING  

2135 
TWO  DE ESTASELECAIENTO 

MATRIZ  

TWO OE  UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FIA DE A1'JACA0 

ESTABELECIMENTO MO 

REDLAE DE RECOORMENTO 

NORMAL 
1400  OE  ATIVIDADE 

15/01/2020 
0,...40Fto 05  *ACIDS  E ^DMiNISTRADORE 3 

wELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
0....A00 
EMPRESÁRIO 

REPAPVCAO FrscAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALOADE 

28/04/2024  
CON MX*  

202310281040255062 

DATA  OE FANS-SAO  

28110/2023 10 40-25 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL  
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en. IV:  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACHO DE SANTO  ANTONIO  

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 006/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso 11, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 17/04/2024. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

325

325



• 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 006/2024 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, 
determinar a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como 
que se proceda  it  publicação legal do extrato  dc  ratificação devido nos seguintes termos: 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB; com base nos 
elementos constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 
FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o  if.  35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n°14.133/2021. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00 — Câmara Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 
VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro md, seiscentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2024. 
Publique-se e cumpra-se. 
Riacho de Santo Antônio — PB. 17 de abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAOJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 008/2024 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB 
CONTRATADA: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jwidica - CNPJ sob o n°. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N° 78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
VALOR: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seisccntos c quarenta reais). 
PRAZO DO CONTRATO: 3! de dezembro de 2024; 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00—  Camara  Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Proprios. 
PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2024. 
DATA DA ASSINATURA: lide abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAÚJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 006/2024 

ublicado em 17/04/2024 as 11:04 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 006/2024 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

Dublicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chis,  

etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB;  corn  base nos elementos 

constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral INI° 78— Centro — 

Campina Grande — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei IV 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00— Câmara Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30— Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais). 

Ittps://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/publiciportal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0062024 	113 
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deimene 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N° 008/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO 
ANTÔNIO E EMPRESA WELINGTON OLIVEIRA DE 
ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTôNIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus — Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago 
André Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado 
na Rua Cel. Demonstenes Barbosa — S/N — Centro - Riacho de Santo Antônio — PB, e do outro lado 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no CNIPJ n° 
35.808.160/0001-46,  corn  sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — Centro — Campina Grande — PB, neste 
ato representada pelo empresário, o senhor Welington Oliveira de Araujo Nunes, residente e domiciliado na 
Rua Estácio de Si N°290 — José Pinheiro — Campina Grande — PB, portador do CPF n° 073.792.124-27, 
doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n°006/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chás,  etc.)  para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação n° 006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA-  DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos 
e quarenta reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I  
ACHOCOLATADA EM PO VITAMINADO - 

PCT  COM 4000 
PCT  300 R$ 4,80 R$ 1.440_00  

a AÇÚCAR TIPO CRISTAL (COMPOSIÇÃO 
DE ORIGEM VEGETAL_ SACAROSE DE 

KG 1200 RS 4,50 RS 5.400,00 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CANA DE AÇÚCAR BRANCO) -  PCT  COM 
IKG 

3 AMIDO DE MILHO -  PCT  COM 500G UND 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 

4  
BISCOITO SALGADO TIPO  CREAM  

CRACKER  -  PCT  COM 400G 
PCT  1000 R$ 5,10 R$ 5.100,00  

5 CAFÉ MOÍDO -  PCT  COM 250G  PCT  1000 R$ 8,50 R$ 8.500,00 

6 
CANELA EM PO EMBALAGEM COM 30 

GRAMAS 
UND 200 R$ 4,20 R$ 840,00 

7 
CHÁ EM SACHÉ (DIVERSOS SABORES) 
CAIXA COM 0 MÍNIMO DE 10 SACHES 
ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE 

UND 700 R$ 5,00 R$ 3.500,00 

8 LEITE EM PO INTEGRAL -  PCT  COM 200G  PCT  1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 
9 MARGARINA - EMB. COM  500G UND 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

10 
OVO (GALINHA, BRANCO OU 

VERMELHO, TIPO EXTRA) 
UND 1500 R$0,90 R$ 1.350,00 

11  
POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES 

PACOTE COM 10X 100G 
PCT  1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00 

12 
GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA: 

GOMA PRONTA PARA TAPIOCA,  
EMBALAGEM DE 01 KG 

PCT  200 R$7.80 R$ 1.560,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão  softer  
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tab  logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser deterininado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de  consequences  incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 

2 
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*WOO  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.30 — Material de Consumo. 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto A qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas A fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa 
atribuição; 

e -  Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 

3 
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VIS 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito peto Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiJidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo 
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento 
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  
Arts.  137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,  conform  o caso, is 
disposições do  Art.  140, da Lei /4.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  f5t5 a It53, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a — advertência aplicada exdusivamente pela infração administrativa de dar causa A. inexecução parcial do 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido  Art.  155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do 
caput do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no 40  do referido  Art.  156; f— aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao  Inds,  ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  ± 100) ÷ 365, sendo  TX  = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os principios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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;\AIT  r 	 q"\k 
THYA 0 ANDRJ MINEIRO DE AkAU 

Presidente da Câmara Municipal de 
Riacho de Santo Antônio 

TESTEMUNHA 

CPF:  066  

It4 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

f- 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirdo. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 17 de abril de 2024. 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME 
WL COMERCIO 

at.3°59.9717:446  
CNPJ n° 35.808.160/0001-46 

contratainr) 5  

Wellington 
 Oliveira de Arai.t\olAunel 

Rua. Pecito 
 Wares 

 Cabral, n° 72 

CENTRO - 	
58400-206 

CP.MPIt\i;\ GRANDE-4)13 

CPF: A0jJiÇon-01_01 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 
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JUG P  

INSTRUMENTO DE INscruçÂo DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: 

WELINGTON ouvEn DE ARAUJO NUNES 
••• 

  

^". 	PF20µ112 

    

    

Per0 piesente ins. tiumento particular  tie  Ato Conslitutiv0 

WELiNOTON OLIVFIRA DE ARAUJO NUNES. BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da odade do 

Teike,ia - P0  clam  de natomento 11/0911993. porlador da Carteira de Iduniwade (RG) 	3426248, expeada ry.x 

SSP/P8  Om  I 7032006 e cpr n• 073 792 124.27. residente e donticiliado na °dada de Campina Grande • P13, na 
RUA Estacio oe Sn, no 290. Jose Pinneiro, CEP 50407-390 

Rew:ve c0n31Ityli como ernpre  sat*  individual, medianle as seguintes clausulas Ort, 968, I,  CC):  

CLÁUSULA I DO NOME EMPRESARIAL  (art.  969, II,  CC)  
O emoies5rio ,ndividual adotara como nome empresarial a firma WELINGTOU OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, e 

usara a expresSào  Wt  COMERCIO  corn()  Mime lanlaSta 

CLAUSULA II • DO CAPITAL  (art  968,  III. CC)  
O capital seta oe R$ 	000.00 (trinta mil  rya's)  10Ialmente suOscrito e integralizado. neste MO, do seguinte forma RS 
30 003,00 (trinta mii  lea's;  Pm tnoeaa corrente do Pais 

CLAUSULA  lit  • DA SEDE  (art.  968. IV,  CC)  
O Enipresario Individual teta sua seoe no seguinle endereço RUA Pedro Awares Cabral, n' 78, CenIro, Carnpina 

Grande- PB, CEP 58403200. 

CLAUSULA IV DO OBJETO  (art.  968, IV.  CC)  
O Emxesario Individual tera  POI  Objeln o exercido das seguintes atividades económicas COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS. COM  PRECOMiNANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS. MERCEARIAS 
E ARN1AZENS, COMCRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUT1GRANJEIROS 

Paragrafe 611icc) Em estabelecimento eleilo como Sede (Matriz) sera(ao) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOS ALIMENT1CIOS • 
MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAi:ENS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COMERCIO VAREJISTA  OE  HORT1FRUTIGRANJEIROS. 

E exercera ‘rs seguintes atividades 

CNAE N° 4712-1/30 Conie•cio  yore,  $ta de mercadoras em  vial.  com  prettominância de produtos atimenticios • 
minimercados. mercearias e armazens 
CNAE N°4724-5/00 •  Corriere*  varejista de tiortilruligranjeiros 
CNAE N 4789-0105 • Comercie varelista ce produtos saneantes dcmissanilanos 

CLAUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIME14TO  (art.  37, II, Lel ri* 8.934, de 1994) 
O empresario deciora sob as penas cra lei, inclusive que são verioicas todas as intormações prestadas neste  
instrument°  e quanto ao disposto no arligo 299 00 COoigo Penal. nOo e star impedido de exercer atividade empresária 
e nâo possuir outro registro corno Empresar o Incividual no Pais  

CERTIFICO  0 REGiSTRO CH 17 /12/2C19 SOD N' 25101392223, 
CAOTOCOLO' 19263,1” DE 17 /12 / 2019 C00100 or VERIFICACIO: 
1150V/92304 N1RE• 25101392223 
wELINCTON  OLIVEIRA  DC haAU23 NUM  

marta da  Fstir4 VGAtUt4 VOAMICS.0 
SECRETARTA-CCRAL 

JOX0  PESSOA.  11 / 1 2/2019 
hLsiss /11.n, . reclaim pb goy  br  

• 

A y•ltdosl• d.,c do,;,..musmo. as imprcsso. etersupsato A comps0va;Ao de  sua  autar.ticidilds nos sespactivds posts), 
InformaNdo scut rotpactivos  códigos  Os vett!tcsclo 
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• .1,1;•••' • 	 bblikaliabier 
WELINGTON  OLIVEIRA  Ut Artmu.,./ 	 AA A 	 -• 

• 
eA0,001 

..AU.SULA VI • 00 INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçA0  (on.  53, Ill, F, Docroto n"1.800196) 

A Empresa atictata sc.ia 	 wi:.1 do arqUiva'I1C14o deste ato 'tu Junta Cometc•aI Co Estado da Paraioa e 

seu prazo de OuraçA0 e incleternmatio 

E. por estar assim const.tutdo. assmo O presente Instrumento 

Camp.na Grande - PB, 16 de dezembro de 2019 

2ig: 
(11 	'4,1)  

WELIt GTON OLIVEIRA  OE  ARA 
EmptirsArec 

0 NUNES 

CERTLFICO ORLISO EN 12/12/201, SOB N•  25101392223.  
PROTOCOLO:  192‘39153 OE 17/12/2015. C00000 OE WRI1ICAÇA0 
11905292304. NIRE: 25101392223 
WEL1NGTCN OL/VEIRA OE ARAUJO  NUNES  

Karat  de nItima Ventura VeftAncto 
SECRETARIA-GERAL 

JOAO PESSOA. 11/12/2°19 
https //.10w cedesta pb cov br 

  

A valid:Kt* cleat* Clousera.o. 	.epresee. nice eu)esse • rovnrcvarlo de  sua  AutenracidAdt nos cespectsves pocca.• 
Infoteando swat  respectivos  ce.dssos de verse:x..0o 

•  
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crimple* 0 AEOISTRO CH 11 /12/2010 Sots d• 25101392223. 
PROTOCOL° 192439153 OE t1/12/ 2019 CO0160 Ot VERIIIICAOAO 
11905792204 RIM 25101392223 
WELINCTON  OLIVEIRA  OE ARAUJO  NUNES  

UscSal de rotas.. Ventura VonAneso 
sEcALTARIA.GERAL 

JOAO PE$50A. 11/12/2019 
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% 

PRIMEIRA ALTERAÇÂO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Pelo presente Instrumento particular do  °Hernia  ao elo  constitutive:  

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, Drasileira, solteiro, Empreserlo, natural da cidade de Teixeira - 
pS, data do nascimento 11/09/1991, portador da Carteira de Identidade (RO): n 3420248, expedida par SOP/PB, Cpp;  
re  073.792 124-27, residente e domtihodo na cidede de  Campine  Grande • PB. na  RUA Estacio de Se,  re  20, Jose 
Pinheiro, CEP' 58407-390. 

Iltdar do Empresado Individuol  quo  gira sob o nome empresario V/ELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
com sede na Rua Pedro Arvares Cabral, 78, Centro,  Campine  Grande — PB — CEP 56.400-206, com inscgfro de 
ernpresario Iddividual arquivado na Jucep • Junta Comercial de Estado de  Paraiba,  sob o N' 25101392223, 
Insorita no CNPJ sob o n' 35.008 160/0001-40, resolve ALTERAR sua Inscrlçaio de Empresado Indolduat e 
atterações posteriores, mediantes clausulas o condições o seguites: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O Titutar Emprestrio IncEvidual altera o seu otiielivo social: 

• 4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorlas em geral,  corn  predominancia de produtos alimentiolos — 
minimeroados, mecearies earmezens. 

• 4724-5100 — Comercio varejista de horgrutigranjeiros. 
• 4769-0/05 — Comercio varejista ce produtos sancantes domissanitarlos. 
• 4722401 Comercio varejista de carnes açougues. 

CLAUSULA SEGUNDA 

As demais clausvias nio modificadas por este instrumento permaneoem em pleno vigor. 
0 Titular do Empresario Individual assina o presente inaamento de altergio  ern  urna unica via para que surta os 
efeitos legais.  

Campine Grande, 14 de  Fevereiro  do 2020. 

C\A 	•  
VELINGTON OLIVEIRA  OE  ARA  .fu  NUNES — 

otirrutoo O MISTRO EH 18/02/2020 15154 SOS t4s 20203491961. 
PROTOcoLO: 203691961 08 14/02/2020. CODIO0 DE VtlIEICA04: 
12000799130. HIRE' 25101392223, 
WELINGTON OLIVtIth 08 PkIlAU.10 NUNtS 

haria alp rAtima Venture Vanincto  
SECRETARIA.-GERAL  

JOAO P8SSoA, 18/02/2020 
• wwv,sid•elm.pb.pov.bt  

  

tJ 	11".-* P 

    

Scanned with CamScanner Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

341

341



C 	MORNAL DI 811611400/01111111rit61  i ff  41419)N CONDUCOON 

0.1.04(.0.4ciame 	  

	

WEUNGTON  OLIVEIRA ARA=  MKS 	frvoinoti) 

	

ri.0.•4
9
1.0
9

C
3
An 	Ot •1•4K.11,00 	 _ 

r1D0Atid.A*1r1; 

.0x 01•1110•011.001•1 1Main* ••• 	  
34262441 SSR  

ím 124-27  ir  1570120041-1 AB 
tz 

 
•wmavainuto 	rob. 

BRAF47".°141.CRO  

JOSE NALDD HUMES 

forroeu.1•08.1.0.•00.  

ACC 44 0 Wee 
A 	616 11111/2033 01 lee • 
Al  
B 	fq. ?WU= ct  
et 	el, ma,* 
C ow DE wan 
cs re Dig sbass . 

.14111.4041Q1111 

'Lem 	01119650eM3' 
1J0A0 pEsso.4. Pg 	P800731611 
11041imalbeedraireeni PARAiRA iititi.isets-diftworat 

- 	• 	:  

as•••• 	.4144 • 

444444.414•011111.6.11011,, 

, 	• 	: 

CARTÓRIO 	CLISTORIO SALIVEION  DANTAS 	 11.,.• V414,  be 1.40,41. 14 Ce"oo 
SALON 	r Talielieeet• de Metes de Catarea bedATI   
OANTAS 	 T.410,1. 33+2.36M IS1)9320',Ln 

„, 	„ , , 	laS•14. A* ism fol. lux tamers Seem. IAA. 	• 	Nx,  Name,. 4P c•••••• 

AUTENTICKAO No. 2023-002247 
tRutentico a present*  copia,  reproduce°  fiel  do original 
7spreseniado, En tostomunho  da  yarded'.  

;:CAMPINA  GRANDE-PO. 13/0312023 16!34:62. 
".• Selo Digital: A01308613-ZKOT 
;IPara consulter o Belo, acesse 
.-htips://selo.tipb.jus.br  

:1

1,

4

;ENOL: 3,13 FEPJ: 0,63 FARPEN, 0,38 
4166:RS 0,16 

• 4,4nalits.ta tsetse 0* 	IIARTIARO •ISCROvIRTI 

•  

111 

(.1 

	

n 	_ 

;1'44
4
,0jiitt  

71s.  V!' fwf; 

	

ti 	 o 
.;.41  

Scanned with CamScanner Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

342

342



NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.808.160/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/12/2019 

   

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PEDRO ALVARES CABRAL 
NÚMERO 

78 
COMPLEMENTO 

CEP 
58.400-206 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KLERISTON.CONTAK@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(83) 30634246 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
Or in.*  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/2019 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/2024, 13:51 about:blank 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  

WI  COMERCIO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *) 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

SITUACAO ESPECIAL 
**InIntnitirst 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**1.11-11-14 

( 4) A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/04/2024 às 13:51:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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VIII •  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WEUNGTON OUVEIRA DE ARAUJO NUNES 
CNPJ: 35.808.160/000146 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:28:37 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2024. 
Código de controle da certidão: FE10.9C34.2B1B.0984 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 11375.664A.5C3D.3A16 	 Emitida no dia 20/03/2024 As 11:21:39 

Nome Empresarial: 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Endereço: 	 Número: 	 Complemento: 
PEDRO ALVARES CABRAL 	 78 
Bairro: 	 Municipio: 	 CEP: 
CENTRO 	 CAMPINA GRANDE 	 58400-206 

lnscr. Estadual: 	Situação Cadastral: 	CNPJ/CPF: 
18.357.477-4 	 ATIVO 	 35.808.16010001-46 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado esta em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

cenraao  ao  DOD= eInftfrfa via Yntranee. 
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ESTADO DA PARA BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL  

Identificação do Contribuinte  

CGM: 	1013671 

Nome: 	WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CNPJ/CPF: 35808160000146 

Endereço: R PEDRO ALVARES CABRAL, 78, 

Bairro: 	CENTRO 

CEP: 	58400206 

Cidade: 	NÃO INFORMADO/PB 

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal), combinado com o  art.  205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 9 de Abril de 2024 

Código de Verificação: [932480904042024791600] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar  site:  https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

134x. : c.unpirutenzw.k_c,abdc_p•od 

Oat, Horx 09414'20 4 08:42:39 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.808.160/0001-46 
Certidão n°: 26413447/2024 
Expedição: 15/04/2024, as 13:42:55 
Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que wmaricata OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (Moasiz E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.808.160/0001-46, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAEXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2024 a 11/05/2024  

Certificação Número: 2024041223065084758730 

Informação obtida em 15/04/2024 13:44:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	35.808.160/0001-46 

Razão 
Soda I: 

Endereço: 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

R PEDRO ALVARES CABRAL 78/ CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB / 
58400-206 

15/04/2024, 13:44 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta 

contra: 

CNPJ: 35.808.160/0001-46 

Razão Social: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAIDO NUNES 

Nome Fantasia: WL COMERCIO 

Certidão emitida às 14:19 de 01/0412024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas prorsssuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoNalidarcertidao  e insira o 
código de validação: PXNS.SYqi. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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1;\ •  GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

• t 	CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

RO  OE  PISCRICAO 

16 357.477-4 

SITUACLO 

ATIVO r

1400 
j.jE2/0°1119702CYCAD Portarr  EN !Aug*,  Cirinfrol .- Ilestabroomenio broll•Io - RE S'All RACINE Nr0 DE 

RICAO SUSPENSA . 

naw Ou RVAO SCS.'14i. 	
' 

v+I-LINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES  
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vvi COMERCIO 
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35  SS  160,0031_48 

INSC JUNTA  CAMEROON.  

2510139222-3 
1.05Ak."0/040 
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tflAtERO 
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oawpt.IDAENTO BAIRRO 
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eakpdcips0 

CAMPNA GRANDE 

CEP 

58400-206 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

cms 

4712-1/00 

05$044 iti.kc„J,0 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALAMENTICioS 
PRINCIPAL 

4712-1/00 

oe oom.ar„Ao 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALImENTICIOS 

s50,043.wo 

4724-5/00 
05w)L04.40.0 

COMER= VAREJISTA DE tiORnERLITIGRANJEIRoS 

4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTEs DomisSAN1TARIOS 
.....rusturA JVRIDiCA  

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) h_  

COD  NA tUREZA  AIRING  

2135 
TWO  DE ESTASELECAIENTO 

MATRIZ  

TWO OE  UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FIA DE A1'JACA0 

ESTABELECIMENTO MO 

REDLAE DE RECOORMENTO 

NORMAL 
1400  OE  ATIVIDADE 

15/01/2020 
0,...40Fto 05  *ACIDS  E ^DMiNISTRADORE 3 

wELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
0....A00 
EMPRESÁRIO 

REPAPVCAO FrscAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALOADE 

28/04/2024  
CON MX*  

202310281040255062 

DATA  OE FANS-SAO  

28110/2023 10 40-25 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL  

Scanned with CamScanner 
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en. IV:  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACHO DE SANTO  ANTONIO  

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 006/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso 11, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 17/04/2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 006/2024 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, 
determinar a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como 
que se proceda  it  publicação legal do extrato  dc  ratificação devido nos seguintes termos: 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB; com base nos 
elementos constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 
FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o  if.  35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n°14.133/2021. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00 — Câmara Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 
VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro md, seiscentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2024. 
Publique-se e cumpra-se. 
Riacho de Santo Antônio — PB. 17 de abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAOJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 008/2024 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB 
CONTRATADA: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jwidica - CNPJ sob o n°. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N° 78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
VALOR: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seisccntos c quarenta reais). 
PRAZO DO CONTRATO: 3! de dezembro de 2024; 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00—  Camara  Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Proprios. 
PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2024. 
DATA DA ASSINATURA: lide abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAÚJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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Buscar 

CÂMARA MUNICIPAL 

RIACHO  
DE SANTO ANTONIO  

27/12/2024, 15:50 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 006/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

Ir para o rodapé [31) Ir para o menu [1] (ir para o conteúdo [2] 

E Menu  

Acesso Rápido 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAC 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 006/2024 

ublicado em 17/04/2024 as 11:04 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 006/2024 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

Dublicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chis,  

etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB;  corn  base nos elementos 

constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral INI° 78— Centro — 

Campina Grande — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei IV 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00— Câmara Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30— Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais). 

Ittps://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/publiciportal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0062024 	113 
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deimene 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N° 008/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO 
ANTÔNIO E EMPRESA WELINGTON OLIVEIRA DE 
ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTôNIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus — Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago 
André Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado 
na Rua Cel. Demonstenes Barbosa — S/N — Centro - Riacho de Santo Antônio — PB, e do outro lado 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no CNIPJ n° 
35.808.160/0001-46,  corn  sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — Centro — Campina Grande — PB, neste 
ato representada pelo empresário, o senhor Welington Oliveira de Araujo Nunes, residente e domiciliado na 
Rua Estácio de Si N°290 — José Pinheiro — Campina Grande — PB, portador do CPF n° 073.792.124-27, 
doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n°006/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chás,  etc.)  para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação n° 006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA-  DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos 
e quarenta reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I  
ACHOCOLATADA EM PO VITAMINADO - 

PCT  COM 4000 
PCT  300 R$ 4,80 R$ 1.440_00  

a AÇÚCAR TIPO CRISTAL (COMPOSIÇÃO 
DE ORIGEM VEGETAL_ SACAROSE DE 

KG 1200 RS 4,50 RS 5.400,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CANA DE AÇÚCAR BRANCO) -  PCT  COM 
IKG 

3 AMIDO DE MILHO -  PCT  COM 500G UND 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 

4  
BISCOITO SALGADO TIPO  CREAM  

CRACKER  -  PCT  COM 400G 
PCT  1000 R$ 5,10 R$ 5.100,00  

5 CAFÉ MOÍDO -  PCT  COM 250G  PCT  1000 R$ 8,50 R$ 8.500,00 

6 
CANELA EM PO EMBALAGEM COM 30 

GRAMAS 
UND 200 R$ 4,20 R$ 840,00 

7 
CHÁ EM SACHÉ (DIVERSOS SABORES) 
CAIXA COM 0 MÍNIMO DE 10 SACHES 
ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE 

UND 700 R$ 5,00 R$ 3.500,00 

8 LEITE EM PO INTEGRAL -  PCT  COM 200G  PCT  1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 
9 MARGARINA - EMB. COM  500G UND 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

10 
OVO (GALINHA, BRANCO OU 

VERMELHO, TIPO EXTRA) 
UND 1500 R$0,90 R$ 1.350,00 

11  
POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES 

PACOTE COM 10X 100G 
PCT  1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00 

12 
GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA: 

GOMA PRONTA PARA TAPIOCA,  
EMBALAGEM DE 01 KG 

PCT  200 R$7.80 R$ 1.560,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão  softer  
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tab  logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser deterininado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de  consequences  incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.30 — Material de Consumo. 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto A qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas A fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa 
atribuição; 

e -  Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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VIS 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito peto Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiJidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo 
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento 
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  
Arts.  137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,  conform  o caso, is 
disposições do  Art.  140, da Lei /4.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  f5t5 a It53, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a — advertência aplicada exdusivamente pela infração administrativa de dar causa A. inexecução parcial do 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido  Art.  155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do 
caput do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no 40  do referido  Art.  156; f— aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao  Inds,  ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  ± 100) ÷ 365, sendo  TX  = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os principios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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THYA 0 ANDRJ MINEIRO DE AkAU 

Presidente da Câmara Municipal de 
Riacho de Santo Antônio 

TESTEMUNHA 

CPF:  066  

It4 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

f- 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirdo. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 17 de abril de 2024. 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME 
WL COMERCIO 

at.3°59.9717:446  
CNPJ n° 35.808.160/0001-46 

contratainr) 5  

Wellington 
 Oliveira de Arai.t\olAunel 

Rua. Pecito 
 Wares 

 Cabral, n° 72 

CENTRO - 	
58400-206 

CP.MPIt\i;\ GRANDE-4)13 

CPF: A0jJiÇon-01_01 

6 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

DOCUMENTAÇÕES 
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JUG P  

INSTRUMENTO DE INscruçÂo DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: 

WELINGTON ouvEn DE ARAUJO NUNES 
••• 

  

^". 	PF20µ112 

    

    

Per0 piesente ins. tiumento particular  tie  Ato Conslitutiv0 

WELiNOTON OLIVFIRA DE ARAUJO NUNES. BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da odade do 

Teike,ia - P0  clam  de natomento 11/0911993. porlador da Carteira de Iduniwade (RG) 	3426248, expeada ry.x 

SSP/P8  Om  I 7032006 e cpr n• 073 792 124.27. residente e donticiliado na °dada de Campina Grande • P13, na 
RUA Estacio oe Sn, no 290. Jose Pinneiro, CEP 50407-390 

Rew:ve c0n31Ityli como ernpre  sat*  individual, medianle as seguintes clausulas Ort, 968, I,  CC):  

CLÁUSULA I DO NOME EMPRESARIAL  (art.  969, II,  CC)  
O emoies5rio ,ndividual adotara como nome empresarial a firma WELINGTOU OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, e 

usara a expresSào  Wt  COMERCIO  corn()  Mime lanlaSta 

CLAUSULA II • DO CAPITAL  (art  968,  III. CC)  
O capital seta oe R$ 	000.00 (trinta mil  rya's)  10Ialmente suOscrito e integralizado. neste MO, do seguinte forma RS 
30 003,00 (trinta mii  lea's;  Pm tnoeaa corrente do Pais 

CLAUSULA  lit  • DA SEDE  (art.  968. IV,  CC)  
O Enipresario Individual teta sua seoe no seguinle endereço RUA Pedro Awares Cabral, n' 78, CenIro, Carnpina 

Grande- PB, CEP 58403200. 

CLAUSULA IV DO OBJETO  (art.  968, IV.  CC)  
O Emxesario Individual tera  POI  Objeln o exercido das seguintes atividades económicas COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS. COM  PRECOMiNANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS. MERCEARIAS 
E ARN1AZENS, COMCRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUT1GRANJEIROS 

Paragrafe 611icc) Em estabelecimento eleilo como Sede (Matriz) sera(ao) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOS ALIMENT1CIOS • 
MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAi:ENS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COMERCIO VAREJISTA  OE  HORT1FRUTIGRANJEIROS. 

E exercera ‘rs seguintes atividades 

CNAE N° 4712-1/30 Conie•cio  yore,  $ta de mercadoras em  vial.  com  prettominância de produtos atimenticios • 
minimercados. mercearias e armazens 
CNAE N°4724-5/00 •  Corriere*  varejista de tiortilruligranjeiros 
CNAE N 4789-0105 • Comercie varelista ce produtos saneantes dcmissanilanos 

CLAUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIME14TO  (art.  37, II, Lel ri* 8.934, de 1994) 
O empresario deciora sob as penas cra lei, inclusive que são verioicas todas as intormações prestadas neste  
instrument°  e quanto ao disposto no arligo 299 00 COoigo Penal. nOo e star impedido de exercer atividade empresária 
e nâo possuir outro registro corno Empresar o Incividual no Pais  

CERTIFICO  0 REGiSTRO CH 17 /12/2C19 SOD N' 25101392223, 
CAOTOCOLO' 19263,1” DE 17 /12 / 2019 C00100 or VERIFICACIO: 
1150V/92304 N1RE• 25101392223 
wELINCTON  OLIVEIRA  DC haAU23 NUM  

marta da  Fstir4 VGAtUt4 VOAMICS.0 
SECRETARTA-CCRAL 

JOX0  PESSOA.  11 / 1 2/2019 
hLsiss /11.n, . reclaim pb goy  br  

• 

A y•ltdosl• d.,c do,;,..musmo. as imprcsso. etersupsato A comps0va;Ao de  sua  autar.ticidilds nos sespactivds posts), 
InformaNdo scut rotpactivos  códigos  Os vett!tcsclo 

Digitalizado com CamScanner  
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• .1,1;•••' • 	 bblikaliabier 
WELINGTON  OLIVEIRA  Ut Artmu.,./ 	 AA A 	 -• 

• 
eA0,001 

..AU.SULA VI • 00 INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçA0  (on.  53, Ill, F, Docroto n"1.800196) 

A Empresa atictata sc.ia 	 wi:.1 do arqUiva'I1C14o deste ato 'tu Junta Cometc•aI Co Estado da Paraioa e 

seu prazo de OuraçA0 e incleternmatio 

E. por estar assim const.tutdo. assmo O presente Instrumento 

Camp.na Grande - PB, 16 de dezembro de 2019 

2ig: 
(11 	'4,1)  

WELIt GTON OLIVEIRA  OE  ARA 
EmptirsArec 

0 NUNES 

CERTLFICO ORLISO EN 12/12/201, SOB N•  25101392223.  
PROTOCOLO:  192‘39153 OE 17/12/2015. C00000 OE WRI1ICAÇA0 
11905292304. NIRE: 25101392223 
WEL1NGTCN OL/VEIRA OE ARAUJO  NUNES  

Karat  de nItima Ventura VeftAncto 
SECRETARIA-GERAL 

JOAO PESSOA. 11/12/2°19 
https //.10w cedesta pb cov br 

  

A valid:Kt* cleat* Clousera.o. 	.epresee. nice eu)esse • rovnrcvarlo de  sua  AutenracidAdt nos cespectsves pocca.• 
Infoteando swat  respectivos  ce.dssos de verse:x..0o 

•  
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V 1***Maidilidwai 1**96 DULY 
ir•to •  fikiLik  it"ril  04 	 11""i•Mr1•411"016111dit".»14.14111  AA— 

'. 1 /..CON1(0, per SCOeihinU .1(6.  rOL*%)  Cr 	  
. 10.1$Gliti OLIVEVA 410.31/4KSIMITIMMIUMUS1ilt1inlii _ 
-- tuustuussuummunumistsummtruisimmuststs 

tkv 	Escrevcole 
fa 1tst.ea ver4ade. Caputo GuAk49 1012/2019 17:Ca 
!tuna kite 	es -

52 
• 

LIA  V• tk 

(2919-0:63771011:01 :9,41 1airti1:R1 0,24 FEKI:R1 I t  1SS:k1 
sao 146114.3 A30397714E54 	• • 	' ,,. 01,0„1 
wain a 4ottoticidade it https://stloCtIttal.tiptAIMIT  4'0' 

00i,1,

‘

10)1) 

% 
% 0  

•  

• 

• 

crimple* 0 AEOISTRO CH 11 /12/2010 Sots d• 25101392223. 
PROTOCOL° 192439153 OE t1/12/ 2019 CO0160 Ot VERIIIICAOAO 
11905792204 RIM 25101392223 
WELINCTON  OLIVEIRA  OE ARAUJO  NUNES  

UscSal de rotas.. Ventura VonAneso 
sEcALTARIA.GERAL 

JOAO PE$50A. 11/12/2019 
.nttps //www rodestm.pb goy Or 

• 

• 

A vsladads dote.* document°. se ampvesso"tacm oulotto a.comptovAgAo do sua..nutonticidade.nom tospectivos poct4.• 
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PRIMEIRA ALTERAÇÂO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Pelo presente Instrumento particular do  °Hernia  ao elo  constitutive:  

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, Drasileira, solteiro, Empreserlo, natural da cidade de Teixeira - 
pS, data do nascimento 11/09/1991, portador da Carteira de Identidade (RO): n 3420248, expedida par SOP/PB, Cpp;  
re  073.792 124-27, residente e domtihodo na cidede de  Campine  Grande • PB. na  RUA Estacio de Se,  re  20, Jose 
Pinheiro, CEP' 58407-390. 

Iltdar do Empresado Individuol  quo  gira sob o nome empresario V/ELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
com sede na Rua Pedro Arvares Cabral, 78, Centro,  Campine  Grande — PB — CEP 56.400-206, com inscgfro de 
ernpresario Iddividual arquivado na Jucep • Junta Comercial de Estado de  Paraiba,  sob o N' 25101392223, 
Insorita no CNPJ sob o n' 35.008 160/0001-40, resolve ALTERAR sua Inscrlçaio de Empresado Indolduat e 
atterações posteriores, mediantes clausulas o condições o seguites: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O Titutar Emprestrio IncEvidual altera o seu otiielivo social: 

• 4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorlas em geral,  corn  predominancia de produtos alimentiolos — 
minimeroados, mecearies earmezens. 

• 4724-5100 — Comercio varejista de horgrutigranjeiros. 
• 4769-0/05 — Comercio varejista ce produtos sancantes domissanitarlos. 
• 4722401 Comercio varejista de carnes açougues. 

CLAUSULA SEGUNDA 

As demais clausvias nio modificadas por este instrumento permaneoem em pleno vigor. 
0 Titular do Empresario Individual assina o presente inaamento de altergio  ern  urna unica via para que surta os 
efeitos legais.  

Campine Grande, 14 de  Fevereiro  do 2020. 

C\A 	•  
VELINGTON OLIVEIRA  OE  ARA  .fu  NUNES — 

otirrutoo O MISTRO EH 18/02/2020 15154 SOS t4s 20203491961. 
PROTOcoLO: 203691961 08 14/02/2020. CODIO0 DE VtlIEICA04: 
12000799130. HIRE' 25101392223, 
WELINGTON OLIVtIth 08 PkIlAU.10 NUNtS 

haria alp rAtima Venture Vanincto  
SECRETARIA.-GERAL  

JOAO P8SSoA, 18/02/2020 
• wwv,sid•elm.pb.pov.bt  

  

tJ 	11".-* P 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.808.160/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/12/2019 

   

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PEDRO ALVARES CABRAL 
NÚMERO 

78 
COMPLEMENTO 

CEP 
58.400-206 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KLERISTON.CONTAK@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(83) 30634246 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
Or in.*  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/2019 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/2024, 13:51 about:blank 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  

WI  COMERCIO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *) 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

SITUACAO ESPECIAL 
**InIntnitirst 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**1.11-11-14 

( 4) A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/04/2024 às 13:51:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 	 1/1 
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i• r:, ,. I V • 

VIII •  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WEUNGTON OUVEIRA DE ARAUJO NUNES 
CNPJ: 35.808.160/000146 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:28:37 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2024. 
Código de controle da certidão: FE10.9C34.2B1B.0984 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 11375.664A.5C3D.3A16 	 Emitida no dia 20/03/2024 As 11:21:39 

Nome Empresarial: 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Endereço: 	 Número: 	 Complemento: 
PEDRO ALVARES CABRAL 	 78 
Bairro: 	 Municipio: 	 CEP: 
CENTRO 	 CAMPINA GRANDE 	 58400-206 

lnscr. Estadual: 	Situação Cadastral: 	CNPJ/CPF: 
18.357.477-4 	 ATIVO 	 35.808.16010001-46 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado esta em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

cenraao  ao  DOD= eInftfrfa via Yntranee. 
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ESTADO DA PARA BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL  

Identificação do Contribuinte  

CGM: 	1013671 

Nome: 	WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CNPJ/CPF: 35808160000146 

Endereço: R PEDRO ALVARES CABRAL, 78, 

Bairro: 	CENTRO 

CEP: 	58400206 

Cidade: 	NÃO INFORMADO/PB 

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal), combinado com o  art.  205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 9 de Abril de 2024 

Código de Verificação: [932480904042024791600] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar  site:  https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

134x. : c.unpirutenzw.k_c,abdc_p•od 

Oat, Horx 09414'20 4 08:42:39 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.808.160/0001-46 
Certidão n°: 26413447/2024 
Expedição: 15/04/2024, as 13:42:55 
Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que wmaricata OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (Moasiz E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.808.160/0001-46, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAEXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2024 a 11/05/2024  

Certificação Número: 2024041223065084758730 

Informação obtida em 15/04/2024 13:44:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	35.808.160/0001-46 

Razão 
Soda I: 

Endereço: 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

R PEDRO ALVARES CABRAL 78/ CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB / 
58400-206 

15/04/2024, 13:44 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta 

contra: 

CNPJ: 35.808.160/0001-46 

Razão Social: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAIDO NUNES 

Nome Fantasia: WL COMERCIO 

Certidão emitida às 14:19 de 01/0412024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas prorsssuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoNalidarcertidao  e insira o 
código de validação: PXNS.SYqi. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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1;\ •  GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

• t 	CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

RO  OE  PISCRICAO 

16 357.477-4 

SITUACLO 

ATIVO r

1400 
j.jE2/0°1119702CYCAD Portarr  EN !Aug*,  Cirinfrol .- Ilestabroomenio broll•Io - RE S'All RACINE Nr0 DE 

RICAO SUSPENSA . 

naw Ou RVAO SCS.'14i. 	
' 

v+I-LINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES  
ROM  FANTASP 

vvi COMERCIO 
0.4,,vpr 

35  SS  160,0031_48 

INSC JUNTA  CAMEROON.  

2510139222-3 
1.05Ak."0/040 

R PEDRO ALVARES CABRAL 

tflAtERO 

78 
oawpt.IDAENTO BAIRRO 

CENTRO 
eakpdcips0 

CAMPNA GRANDE 

CEP 

58400-206 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

cms 

4712-1/00 

05$044 iti.kc„J,0 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALAMENTICioS 
PRINCIPAL 

4712-1/00 

oe oom.ar„Ao 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALImENTICIOS 

s50,043.wo 

4724-5/00 
05w)L04.40.0 

COMER= VAREJISTA DE tiORnERLITIGRANJEIRoS 

4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTEs DomisSAN1TARIOS 
.....rusturA JVRIDiCA  

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) h_  

COD  NA tUREZA  AIRING  

2135 
TWO  DE ESTASELECAIENTO 

MATRIZ  

TWO OE  UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FIA DE A1'JACA0 

ESTABELECIMENTO MO 

REDLAE DE RECOORMENTO 

NORMAL 
1400  OE  ATIVIDADE 

15/01/2020 
0,...40Fto 05  *ACIDS  E ^DMiNISTRADORE 3 

wELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
0....A00 
EMPRESÁRIO 

REPAPVCAO FrscAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALOADE 

28/04/2024  
CON MX*  

202310281040255062 

DATA  OE FANS-SAO  

28110/2023 10 40-25 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL  

Scanned with CamScanner 
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en. IV:  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACHO DE SANTO  ANTONIO  

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 006/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso 11, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 17/04/2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 006/2024 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, 
determinar a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como 
que se proceda  it  publicação legal do extrato  dc  ratificação devido nos seguintes termos: 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB; com base nos 
elementos constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 
FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o  if.  35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n°14.133/2021. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00 — Câmara Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 
VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro md, seiscentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2024. 
Publique-se e cumpra-se. 
Riacho de Santo Antônio — PB. 17 de abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAOJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 008/2024 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB 
CONTRATADA: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jwidica - CNPJ sob o n°. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N° 78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
VALOR: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seisccntos c quarenta reais). 
PRAZO DO CONTRATO: 3! de dezembro de 2024; 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00—  Camara  Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Proprios. 
PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2024. 
DATA DA ASSINATURA: lide abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAÚJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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Buscar 

CÂMARA MUNICIPAL 

RIACHO  
DE SANTO ANTONIO  

27/12/2024, 15:50 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 006/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

Ir para o rodapé [31) Ir para o menu [1] (ir para o conteúdo [2] 

E Menu  

Acesso Rápido 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAC 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 006/2024 

ublicado em 17/04/2024 as 11:04 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 006/2024 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

Dublicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chis,  

etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB;  corn  base nos elementos 

constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral INI° 78— Centro — 

Campina Grande — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei IV 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00— Câmara Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30— Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais). 

Ittps://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/publiciportal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0062024 	113 
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27/12/2024, 15:50 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 006/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

Ao continuar navegando no nosso portal, você 
concorda com a nossa Política de Privacidade. Para 
ter mais informações, acesse nossa página de Aviso 

de Privacidade. 

01( F.sr.teriei 

 

4110 

	

	
Acesso a 

informação e-SIC  os  Portal da 
Transparência 

WEBMAIL Licitaçóes 

.5 	
Radar da Transparência 

Pública 

MAIS LIDAS 

04.102019 

8 	
Portal de 

Privacidade 

O 
04 de outubro dia do... 

05.082019 

05 de agosto Funda55... 
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Ir para o rodapé [3] ) 

     

     

LArnara ;vunjpa de Riacho de santo /Antonio 

9  Praga Pildo Salviano de Farias, 170, Bom Jesus 

Piacho de Santo Antônio / PB - CEP: 58465-001; 

ittps://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/public/portal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0062024 	2/3 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO 
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deimene 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CONTRATO N° 008/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO 
ANTÔNIO E EMPRESA WELINGTON OLIVEIRA DE 
ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO PARA 
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Riacho de Santo Antônio, Estado da  Paraiba,  através da CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTôNIO, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 02.920.623/0001-08, com 
sede na Praça Rildo Salviano de Farias, S/N, Bom Jesus — Riacho de Santo Antônio - PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente o senhor Thyago 
André Mineiro de Araújo, Brasileiro, Casado, portador do CPF n° 095.488.164-82, residente e domiciliado 
na Rua Cel. Demonstenes Barbosa — S/N — Centro - Riacho de Santo Antônio — PB, e do outro lado 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no CNIPJ n° 
35.808.160/0001-46,  corn  sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — Centro — Campina Grande — PB, neste 
ato representada pelo empresário, o senhor Welington Oliveira de Araujo Nunes, residente e domiciliado na 
Rua Estácio de Si N°290 — José Pinheiro — Campina Grande — PB, portador do CPF n° 073.792.124-27, 
doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n°006/2024, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chás,  etc.)  para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de 
Licitação n° 006/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes 
do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA-  DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos 
e quarenta reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I  
ACHOCOLATADA EM PO VITAMINADO - 

PCT  COM 4000 
PCT  300 R$ 4,80 R$ 1.440_00  

a AÇÚCAR TIPO CRISTAL (COMPOSIÇÃO 
DE ORIGEM VEGETAL_ SACAROSE DE 

KG 1200 RS 4,50 RS 5.400,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  - Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CANA DE AÇÚCAR BRANCO) -  PCT  COM 
IKG 

3 AMIDO DE MILHO -  PCT  COM 500G UND 300 R$ 8,50 R$ 2.550,00 

4  
BISCOITO SALGADO TIPO  CREAM  

CRACKER  -  PCT  COM 400G 
PCT  1000 R$ 5,10 R$ 5.100,00  

5 CAFÉ MOÍDO -  PCT  COM 250G  PCT  1000 R$ 8,50 R$ 8.500,00 

6 
CANELA EM PO EMBALAGEM COM 30 

GRAMAS 
UND 200 R$ 4,20 R$ 840,00 

7 
CHÁ EM SACHÉ (DIVERSOS SABORES) 
CAIXA COM 0 MÍNIMO DE 10 SACHES 
ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE 

UND 700 R$ 5,00 R$ 3.500,00 

8 LEITE EM PO INTEGRAL -  PCT  COM 200G  PCT  1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00 
9 MARGARINA - EMB. COM  500G UND 300 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

10 
OVO (GALINHA, BRANCO OU 

VERMELHO, TIPO EXTRA) 
UND 1500 R$0,90 R$ 1.350,00 

11  
POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES 

PACOTE COM 10X 100G 
PCT  1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00 

12 
GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA: 

GOMA PRONTA PARA TAPIOCA,  
EMBALAGEM DE 01 KG 

PCT  200 R$7.80 R$ 1.560,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão  softer  
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tab  logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser deterininado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 
ou previsível de  consequences  incalculável, observadas as disposições dos  Arts.  124 a 136, da Lei 14.133/21. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Unidade Orçamentária: 00.001 — Câmara Municipal. 

Elemento de Despesa: 3390.30 — Material de Consumo. 

Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância As normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos  Arts.  141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e  sera  considerado da emissão do Pedido de Compra: 

a - Entrega: 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos  Arts.  105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto A qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades 
relacionadas A fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa 
atribuição; 

e -  Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 
contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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VIS 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito peto Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibiJidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo 
de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento 
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos  Arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos  Arts.  124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos  
Arts.  137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do  Art.  124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
compras, de até o respectivo limite fixado no  Art.  125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado 
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,  conform  o caso, is 
disposições do  Art.  140, da Lei /4.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no  Art.  155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos  Arts.  f5t5 a It53, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a — advertência aplicada exdusivamente pela infração administrativa de dar causa A. inexecução parcial do 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Praça Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido  Art.  155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do 
caput do referido  Art.  155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido  Art.  155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no 40  do referido  Art.  156; f— aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao  Inds,  ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x  VP  x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento;  VP  = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I =  (TX  ± 100) ÷ 365, sendo  TX  = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos 
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os principios do  Art.  6°, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

5 
Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 

Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.

389

389



;\AIT  r 	 q"\k 
THYA 0 ANDRJ MINEIRO DE AkAU 

Presidente da Câmara Municipal de 
Riacho de Santo Antônio 

TESTEMUNHA 

CPF:  066  

It4 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
Prava Rildo Salviano de Farias,  SIN  — Bom Jesus 

CNPJ: 02.920.623/0001-08 

f- 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta clausula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  Art.  15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do  Art.  16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreavel de tratamentos realizados, conforme  Art.  37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - 0 presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Boqueirdo. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

Riacho de Santo Antônio - PB, 17 de abril de 2024. 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME 
WL COMERCIO 

at.3°59.9717:446  
CNPJ n° 35.808.160/0001-46 

contratainr) 5  

Wellington 
 Oliveira de Arai.t\olAunel 

Rua. Pecito 
 Wares 

 Cabral, n° 72 

CENTRO - 	
58400-206 

CP.MPIt\i;\ GRANDE-4)13 

CPF: A0jJiÇon-01_01 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 
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JUG P  

INSTRUMENTO DE INscruçÂo DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: 

WELINGTON ouvEn DE ARAUJO NUNES 
••• 

  

^". 	PF20µ112 

    

    

Per0 piesente ins. tiumento particular  tie  Ato Conslitutiv0 

WELiNOTON OLIVFIRA DE ARAUJO NUNES. BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da odade do 

Teike,ia - P0  clam  de natomento 11/0911993. porlador da Carteira de Iduniwade (RG) 	3426248, expeada ry.x 

SSP/P8  Om  I 7032006 e cpr n• 073 792 124.27. residente e donticiliado na °dada de Campina Grande • P13, na 
RUA Estacio oe Sn, no 290. Jose Pinneiro, CEP 50407-390 

Rew:ve c0n31Ityli como ernpre  sat*  individual, medianle as seguintes clausulas Ort, 968, I,  CC):  

CLÁUSULA I DO NOME EMPRESARIAL  (art.  969, II,  CC)  
O emoies5rio ,ndividual adotara como nome empresarial a firma WELINGTOU OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, e 

usara a expresSào  Wt  COMERCIO  corn()  Mime lanlaSta 

CLAUSULA II • DO CAPITAL  (art  968,  III. CC)  
O capital seta oe R$ 	000.00 (trinta mil  rya's)  10Ialmente suOscrito e integralizado. neste MO, do seguinte forma RS 
30 003,00 (trinta mii  lea's;  Pm tnoeaa corrente do Pais 

CLAUSULA  lit  • DA SEDE  (art.  968. IV,  CC)  
O Enipresario Individual teta sua seoe no seguinle endereço RUA Pedro Awares Cabral, n' 78, CenIro, Carnpina 

Grande- PB, CEP 58403200. 

CLAUSULA IV DO OBJETO  (art.  968, IV.  CC)  
O Emxesario Individual tera  POI  Objeln o exercido das seguintes atividades económicas COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS. COM  PRECOMiNANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS. MERCEARIAS 
E ARN1AZENS, COMCRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE HORTIFRUT1GRANJEIROS 

Paragrafe 611icc) Em estabelecimento eleilo como Sede (Matriz) sera(ao) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOS ALIMENT1CIOS • 
MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAi:ENS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COMERCIO VAREJISTA  OE  HORT1FRUTIGRANJEIROS. 

E exercera ‘rs seguintes atividades 

CNAE N° 4712-1/30 Conie•cio  yore,  $ta de mercadoras em  vial.  com  prettominância de produtos atimenticios • 
minimercados. mercearias e armazens 
CNAE N°4724-5/00 •  Corriere*  varejista de tiortilruligranjeiros 
CNAE N 4789-0105 • Comercie varelista ce produtos saneantes dcmissanilanos 

CLAUSULA V • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIME14TO  (art.  37, II, Lel ri* 8.934, de 1994) 
O empresario deciora sob as penas cra lei, inclusive que são verioicas todas as intormações prestadas neste  
instrument°  e quanto ao disposto no arligo 299 00 COoigo Penal. nOo e star impedido de exercer atividade empresária 
e nâo possuir outro registro corno Empresar o Incividual no Pais  

CERTIFICO  0 REGiSTRO CH 17 /12/2C19 SOD N' 25101392223, 
CAOTOCOLO' 19263,1” DE 17 /12 / 2019 C00100 or VERIFICACIO: 
1150V/92304 N1RE• 25101392223 
wELINCTON  OLIVEIRA  DC haAU23 NUM  

marta da  Fstir4 VGAtUt4 VOAMICS.0 
SECRETARTA-CCRAL 

JOX0  PESSOA.  11 / 1 2/2019 
hLsiss /11.n, . reclaim pb goy  br  
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A Empresa atictata sc.ia 	 wi:.1 do arqUiva'I1C14o deste ato 'tu Junta Cometc•aI Co Estado da Paraioa e 

seu prazo de OuraçA0 e incleternmatio 

E. por estar assim const.tutdo. assmo O presente Instrumento 

Camp.na Grande - PB, 16 de dezembro de 2019 
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PRIMEIRA ALTERAÇÂO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Pelo presente Instrumento particular do  °Hernia  ao elo  constitutive:  

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES, Drasileira, solteiro, Empreserlo, natural da cidade de Teixeira - 
pS, data do nascimento 11/09/1991, portador da Carteira de Identidade (RO): n 3420248, expedida par SOP/PB, Cpp;  
re  073.792 124-27, residente e domtihodo na cidede de  Campine  Grande • PB. na  RUA Estacio de Se,  re  20, Jose 
Pinheiro, CEP' 58407-390. 

Iltdar do Empresado Individuol  quo  gira sob o nome empresario V/ELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
com sede na Rua Pedro Arvares Cabral, 78, Centro,  Campine  Grande — PB — CEP 56.400-206, com inscgfro de 
ernpresario Iddividual arquivado na Jucep • Junta Comercial de Estado de  Paraiba,  sob o N' 25101392223, 
Insorita no CNPJ sob o n' 35.008 160/0001-40, resolve ALTERAR sua Inscrlçaio de Empresado Indolduat e 
atterações posteriores, mediantes clausulas o condições o seguites: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O Titutar Emprestrio IncEvidual altera o seu otiielivo social: 

• 4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorlas em geral,  corn  predominancia de produtos alimentiolos — 
minimeroados, mecearies earmezens. 

• 4724-5100 — Comercio varejista de horgrutigranjeiros. 
• 4769-0/05 — Comercio varejista ce produtos sancantes domissanitarlos. 
• 4722401 Comercio varejista de carnes açougues. 

CLAUSULA SEGUNDA 

As demais clausvias nio modificadas por este instrumento permaneoem em pleno vigor. 
0 Titular do Empresario Individual assina o presente inaamento de altergio  ern  urna unica via para que surta os 
efeitos legais.  

Campine Grande, 14 de  Fevereiro  do 2020. 

C\A 	•  
VELINGTON OLIVEIRA  OE  ARA  .fu  NUNES — 

otirrutoo O MISTRO EH 18/02/2020 15154 SOS t4s 20203491961. 
PROTOcoLO: 203691961 08 14/02/2020. CODIO0 DE VtlIEICA04: 
12000799130. HIRE' 25101392223, 
WELINGTON OLIVtIth 08 PkIlAU.10 NUNtS 

haria alp rAtima Venture Vanincto  
SECRETARIA.-GERAL  

JOAO P8SSoA, 18/02/2020 
• wwv,sid•elm.pb.pov.bt  

  

tJ 	11".-* P 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

35.808.160/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/12/2019 

   

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PEDRO ALVARES CABRAL 
NÚMERO 

78 
COMPLEMENTO 

CEP 
58.400-206 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KLERISTON.CONTAK@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(83) 30634246 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
Or in.*  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/2019 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/2024, 13:51 about:blank 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  

WI  COMERCIO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues (Dispensada *) 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

SITUACAO ESPECIAL 
**InIntnitirst 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**1.11-11-14 

( 4) A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/04/2024 às 13:51:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 	 1/1 
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VIII •  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WEUNGTON OUVEIRA DE ARAUJO NUNES 
CNPJ: 35.808.160/000146 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:28:37 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2024. 
Código de controle da certidão: FE10.9C34.2B1B.0984 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 11375.664A.5C3D.3A16 	 Emitida no dia 20/03/2024 As 11:21:39 

Nome Empresarial: 
WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

Endereço: 	 Número: 	 Complemento: 
PEDRO ALVARES CABRAL 	 78 
Bairro: 	 Municipio: 	 CEP: 
CENTRO 	 CAMPINA GRANDE 	 58400-206 

lnscr. Estadual: 	Situação Cadastral: 	CNPJ/CPF: 
18.357.477-4 	 ATIVO 	 35.808.16010001-46 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado esta em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

cenraao  ao  DOD= eInftfrfa via Yntranee. 
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ESTADO DA PARA BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL  

Identificação do Contribuinte  

CGM: 	1013671 

Nome: 	WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

CNPJ/CPF: 35808160000146 

Endereço: R PEDRO ALVARES CABRAL, 78, 

Bairro: 	CENTRO 

CEP: 	58400206 

Cidade: 	NÃO INFORMADO/PB 

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal), combinado com o  art.  205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 9 de Abril de 2024 

Código de Verificação: [932480904042024791600] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar  site:  https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

134x. : c.unpirutenzw.k_c,abdc_p•od 

Oat, Horx 09414'20 4 08:42:39 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.808.160/0001-46 
Certidão n°: 26413447/2024 
Expedição: 15/04/2024, as 13:42:55 
Validade: 12/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que wmaricata OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES (Moasiz E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.808.160/0001-46, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAEXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2024 a 11/05/2024  

Certificação Número: 2024041223065084758730 

Informação obtida em 15/04/2024 13:44:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 	35.808.160/0001-46 

Razão 
Soda I: 

Endereço: 

WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 

R PEDRO ALVARES CABRAL 78/ CENTRO / CAMPINA GRANDE / PB / 
58400-206 

15/04/2024, 13:44 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praga João Pessoa,  sin  - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da  Paraiba,  nada consta 

contra: 

CNPJ: 35.808.160/0001-46 

Razão Social: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAIDO NUNES 

Nome Fantasia: WL COMERCIO 

Certidão emitida às 14:19 de 01/0412024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original  (ex:  CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas prorsssuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricertoNalidarcertidao  e insira o 
código de validação: PXNS.SYqi. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
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1;\ •  GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

• t 	CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

RO  OE  PISCRICAO 

16 357.477-4 

SITUACLO 

ATIVO r

1400 
j.jE2/0°1119702CYCAD Portarr  EN !Aug*,  Cirinfrol .- Ilestabroomenio broll•Io - RE S'All RACINE Nr0 DE 

RICAO SUSPENSA . 

naw Ou RVAO SCS.'14i. 	
' 

v+I-LINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES  
ROM  FANTASP 

vvi COMERCIO 
0.4,,vpr 

35  SS  160,0031_48 

INSC JUNTA  CAMEROON.  

2510139222-3 
1.05Ak."0/040 

R PEDRO ALVARES CABRAL 

tflAtERO 

78 
oawpt.IDAENTO BAIRRO 

CENTRO 
eakpdcips0 

CAMPNA GRANDE 

CEP 

58400-206 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

cms 

4712-1/00 

05$044 iti.kc„J,0 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALAMENTICioS 
PRINCIPAL 

4712-1/00 

oe oom.ar„Ao 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALImENTICIOS 

s50,043.wo 

4724-5/00 
05w)L04.40.0 

COMER= VAREJISTA DE tiORnERLITIGRANJEIRoS 

4789-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTEs DomisSAN1TARIOS 
.....rusturA JVRIDiCA  

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) h_  

COD  NA tUREZA  AIRING  

2135 
TWO  DE ESTASELECAIENTO 

MATRIZ  

TWO OE  UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FIA DE A1'JACA0 

ESTABELECIMENTO MO 

REDLAE DE RECOORMENTO 

NORMAL 
1400  OE  ATIVIDADE 

15/01/2020 
0,...40Fto 05  *ACIDS  E ^DMiNISTRADORE 3 

wELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES 
0....A00 
EMPRESÁRIO 

REPAPVCAO FrscAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

VALOADE 

28/04/2024  
CON MX*  

202310281040255062 

DATA  OE FANS-SAO  

28110/2023 10 40-25 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL  

Scanned with CamScanner 
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en. IV:  

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACHO DE SANTO  ANTONIO  

Praça Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

PUBLICAÇÕES 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos Dispensa de Licitação n° 006/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  75, inciso 11, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Executiva. 
RATIFICAÇÃO: Presidente, em 17/04/2024. 

Impresso por convidado em 11/07/2025 16:28. Validação: 926A.92DE.3709.DA43.85DC.B834.D7C1.8D61. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 141770/24. Data: 27/12/2024 16:43. Responsável: Thyago A. M. de Araujo.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 008/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 006/2024 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, 
determinar a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como 
que se proceda  it  publicação legal do extrato  dc  ratificação devido nos seguintes termos: 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB; com base nos 
elementos constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 
FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o  if.  35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N°78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei n°14.133/2021. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00 — Câmara Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 
VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro md, seiscentos e quarenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2024. 
Publique-se e cumpra-se. 
Riacho de Santo Antônio — PB. 17 de abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAOJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

Prava Rildo Salviano de Farias, S/N — Bom Jesus 
CNPJ: 02.920.623/0001-08 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 008/2024 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO - PB 
CONTRATADA: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jwidica - CNPJ sob o n°. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral N° 78 — 
Centro — Campina Grande — PB. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, 
chis,  etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB. 
VALOR: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seisccntos c quarenta reais). 
PRAZO DO CONTRATO: 3! de dezembro de 2024; 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.00—  Camara  Municipal. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: Recursos Proprios. 
PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2024. 
DATA DA ASSINATURA: lide abril de 2024. 
THYAGO ANDRÉ MINEIRO DE ARAÚJO 
Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio 
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Buscar 

CÂMARA MUNICIPAL 

RIACHO  
DE SANTO ANTONIO  

27/12/2024, 15:50 	EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Dispensa 006/2024 I Extratos de Contratos - Câmara Municipal de Riac... 

Ir para o rodapé [31) Ir para o menu [1] (ir para o conteúdo [2] 

E Menu  

Acesso Rápido 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAC 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA 006/2024 

ublicado em 17/04/2024 as 11:04 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 006/2024 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO, ESTADO DA PARAÍBA, no 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

RATIFICAR E ADJUDICAR a Dispensa de Licitação n° 006/2024, nos termos do  Art.  75 da Lei 14.133/2021, determinar 

a convocação do favorecido para assinatura do termo do contrato, sob as penalidades da lei, bem como que se proceda 

Dublicação legal do extrato de ratificação devido nos seguintes termos: 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar, chis,  

etc.)  para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB;  corn  base nos elementos 

constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

FAVORECIDO: WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES ME - WL COMERCIO, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no. 35.808.160/0001-46, com sede na Rua Pedro Alvares Cabral INI° 78— Centro — 

Campina Grande — PB. 

FUNDAMENTO:  Art.  75, da Lei IV 14.133/2021. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.00— Câmara Municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30— Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios. 

VALOR TOTAL: R$ 54.640,00 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais). 

Ittps://cmriachodesantoantonio.pb.gov.br/publiciportal/publicacoes/extratos-de-contratos/extrato-de-homologacao-e-adjudicacao-dispensa-0062024 	113 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/12/2024 às 16:43:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 141775/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Riacho de
Santo Antônio, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Thyago Andre
Mineiro de Araujo.

Número do Contrato: 000000082024
Data da Publicação: 17/04/2024
Data da Assinatura: 17/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 54.640,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de material de consumo para copa (café, açúcar,
chás, etc.) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santo Antônio - PB.
Contratado (Nome): WELLINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES - WL COMERCIO
Contratado (CNPJ): 35.808.160/0001-46

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 231

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 926a92de3709da4385dcb834d7c18d61

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 926a92de3709da4385dcb834d7c18d61

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 926a92de3709da4385dcb834d7c18d61

Contrato ou instrumento equivalente Sim 926a92de3709da4385dcb834d7c18d61

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 926a92de3709da4385dcb834d7c18d61

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 926a92de3709da4385dcb834d7c18d61

Designação do gestor do contrato Sim 926a92de3709da4385dcb834d7c18d61

João Pessoa, 27 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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